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1-ATA DA 97• SESSÃO, EM 19 DE JUNHO DE 1978 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Oficio do Sr. 1"'-8ecretário da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à reYisào do Senado autógrafos dos seguintes 
projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara no 54/78 (n"' 4.767-B/78, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, que dispõe sobre a regulamentação das profissões de 
Arquivista e de Técnico de Arquivo, e dá outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n" 55/78 (n~' 4.972-B/78, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, que cria Juntas de Conciliação e Julgamento nas Regiões da 
Justiça do Trabalho, defiÔe jurisdição, e dá outras providências. 

1.2.2- Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

- Projeto de Decreto Legislativo no 5f78 (no 122-B, de 
1978, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Convê­
nio de Amizade e Cooperação entre a República Federativa do 
Brasil e a República da Venezu~la, assinado em Brasília, a 17 de 
novembro de 1977. 

- Projeto de Decreto Legislativo no 7/78 (no 118-B, de 
1978, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
de Comércio, firmado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República da Libéria, em Brasília, a 21 
de novembro de 1977. 

- Projeto de Decreto Legislativo nt 8/78 (n' 119-8, de 
1978, na Câmara dos Deputados), que aprova texto do Acordo 
Bâsico de Cooperação Industrial, celebrado na Cidade do Méxi­
co, a 18 de janeiro de 1978, entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos 
Mexicanos. 

- Projeto de Lei do Senado no 235/77, que determina a 
concessão de férias de 30 dias aos empregados cujo periodo 
aquisitivo se iniciou antes de li' de maio de 1977. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 8/78, que dá nova redação 
ao parágrafo 4° do art. I~' da Lei n~' 5.107, de 13 de setembro de 
1966. 

Projeto de Lei do Senado n~' 265,176, que elimina a 
exigência do período de çarência para concessilo pelo IN PS, de 
benefícios em virtude de incapacidade para o trabalho ou morte 
do segurado. 

1.2.3- Comunicação da Presidência 

- Prazo para oferecimento de emendas ao Projeto de Lei da 
Câmara n9 55f78,lido no Expediente, 

1.2.4- Discurso do Expediente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Inauguração de 
agências do Banco do Brasil no Nordeste. 

U-ORDEM DO DIA 

-Requerimento n"' 102/78, de autoria do Sr. Senador Lou­
ri\·al Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fe­
deral, da Ordem do Dia baixada pelo Chefe do Estado-Maior da 
Armada, Almirante-de-Esquadra Gualter Maria Menezes de Ma­
galhães, alusiva ao Dia da Vitória, Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Requerimento n9 Illf78, de autoria do Sr. Senador Da· 
niel Krieger, solicitando tenham tramitação conjunta os Projetos 
de Lei do Senado n"'s 111/76, do Sr. Senador Leite Chaves e 
256/77. do Sr. Senador Nelson Carneiro, que alteram a redação 
do artigo 69 da Lei n~' 5.107, de 13 de setembro de 1966. Votação 
adiada por falta de quorum. 

- Requerimento n9 156/78, de autoria do Sr. Senador 
Paulo Brossard, solicitando 'urgência para o Projeto de Lei da Cà­
mara n~' 101, de 1977, que regulamenta a profissão de Biomédi­
co, cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Biome· 
dicina, e dá outras providências. Votação adiada por falta de quo· 

rum. 
- Projeto de Lei do Senado n~' 40/72, de autoria do Sr. 

Senador José Lindoso, que dhpàe sobre a propaganda comercial 
de produtos de consumo público, estabelece obrigatoriedade de 
descrição de qualidades nas respectivas embalagens, e determina 
outras providências. Votação adiada por falta de quorum. 

-PrOjeto de Lei do Senado n"' 136/76, de autoria do Sr. Se­
nador Lourival Baptista, que altera a Lei n~' 4.8M6, de 9 de dezem­
bro de !965, que regula p.s atividades dos representantes comer­
ciais autônomos, e dá _outras providências. Votação adiada por 
falta de quorum. 
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- Projeto de Lei do Senado n'>' 234/76, de autoria do Sr. 
Senador Franco Montoro, qu.: assegJra dtreítos à promoção e 
aproveitamento do empregddO em atividade privativa de habili­
tação qualificada. Votação adiada por falta de quornm. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 240/77, de autoria do Sr. 
Senador Henrique de La Rocque, que altera dispositivos do 
Código Penal Militar (Decreto-lei n~' 1.001, de 21 de outubrO de 
1969) e do Código de Proeesso Pena( Militar (Decreto-lei 
n~> 1.002, de 21 de outubro de t 969) e dá outras providências. 
Votação adiada por falta de quornm. 

- Projeto de Lei do Sen.1do n~' 217/76, de autoria do Sr. 
Senador Franco Montara, qw~ dispõe sobre a transferência do 
aeroviário, e dá outras provid!ncias. Vota~ão adiada por falta de 
quorom. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 145(17, de autoria do Sr. 
Senador José Líndoso, que acrescenta parágrafo único ao art. 
488 da Consolidação das Leis do Trabalho, dispondo sobre o 
horário no periodo de aviso )révio, e dá outras providências. 
Votação adiada por falta de quornm. 

-Projeto de Lei do Sen:tdo n'>' 128/77. de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que altera disposições legais telati­
vas à proteção do trabalho do menor. (Apreciação preliminar da 
juridicidade.) Votação adiata por falta de quorum. 

- Projeto de lei do Sen1do n'>' 144/77, de autoria do Sr. 
Senador Benjamim Farah, qte autoriza o Poder Executivo a 
determinar o pagamento de gratificação especial ao funcionalis­
mo ci..,il e militar da União. (,A,preciaçào preliminar da constitu­
cionalidade e juridicidade.) Apreciação sobrestada por falta de 
quorom para votação do ReqLt:rimento n~' !50/78, de adiamento 
de sua votação para a sessão de dia 28 de junho de 1978. 

- Projeto de lei do Sen<~do n'>' 232/77, de autoria do Sr. 
Senador Benjamim Farah. que dispõe sobre a aposentadoria 
especial para o Bombeiro Hidr.iulico e para o Eletricista do Gru­
po de Instalações Elétricas. Gás, Hidráulicas e Sanitárias. (Apre­
ciação preliminar da juridicidade.) Votação adiada por falta de 
quorom. 

- Prnjetv de Lei do Senado n"' 38(78-Complementar, do 
Sr. Serwdor Benjamtm Farah,. que isenta do Imposto sobre 
Circu\aç.io de MercadoriJ.s as operações com gêneros alimentí­
CIOS de primeira necessidade. (Apreciação preliminar da constitu­
cionalidade.) Discussão sohrests.dn por falta de quorum para 
votação do Requerimento n~' 147 j1B, de adiamento de sua 
discussão para a sessão do di; 29 de junho de 1978. 

- Projeto de Lei do s~nado n"' 97 j77, de autoria do Sr. 
Senador Benjamirn Farah, que dispõe <>obre a propaganda comer­
cial nos unif<1rmes esportivos do atleta ÇJrofJssional de futebol, e 
dá outra_~ providências. Discussão sobrestada por falta de quorum 
para vot.1çâo do Requerimento n" 131/78, de adiamento de sua 
discussão para a sessão do di..t 21 de junho de 1978. 

-Projeto de Lei do Senado n9 .15j77, de autoria do Sr. 
Senador Acc10\y Filho. que institui a correção monetária nas 

·dívidas exigíveis, pecuniárias ou de valor. Discussão sobrestada 
por falta de quorum para vota~,:ào do Requerimento nl' 132/78, 
de adiamento de sua dü;cussào para a 'iessào do dia 21 de junho 
de \978. 

1.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA .SESSÃO. ENCERRAMENTO 

2- RETIFICAÇOES 

-Ata da 88• Sessão, realizada em 8-6-78. 
-Ata da 89• Sessão, realitada em 9-6-78. 

3- EDITAL 
-De convocação de servidor por auséncia ao serviço. 

4- ATAS DE COMISSÜES 

5- ME<;A DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7 - CO:v!POSIÇi\0 DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA 97~ SESSÃO, EM 19 DE JUNHO DE 1978 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, das~ Legislatura 

PRESIDJ;:NCIA DO SR. JOSt LINDOSO 

·ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto· Sena - Altevir U:al - José Liodo!>O :.__ Cattete Pi­
nheiro - Jarbas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa 
- Henrique de La Rocque - Fausto Castelo-Branco - Helvídio 
Nunes- Petrônio Portella- M~.uro Benevides- Wilson Gonçal­
ves- Agenor Maria- Dinarte ~'.ariz- Jessé Freire- Cunha Li­
ma - Augusto Franco - Gtlvan Rocha - Lourival Baptista -
Ruy Santos - Dirceu Cardoso --João Calmon - Benjamim Fa­
rah -Itamar Franco- Orestes Quércia- Ita:ívio Coelho- Accio­
ly Filho- Otair Becker- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessàc•. 

O Sr. J9·Secretãrio procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIE;'IITE 

OFICIOS 

Do Sr. /"-Secretário da Càmara dos Deputados. encaminhando à 
revisão do Ser,ado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÃ~IARA No 54, DE 1978 
(~ 4.'1fi7-B.''18, na Casa de orlgem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Dispõe sobre a re~ulamenta.~;ão das Profissões de Arquhis­
h e de Técnico de ~rquiYo, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art \9 O exercício das proft::.sões de Arquivista e de Técnico 
de Arqu.vo, com as atribuições estabelecidas nesta lei, só serã permi­
tido: 

I - aos diplomados no Brasil po:' curso superior de Arquivolo­
gia, reconhecido na forma dd lei; 
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11 - aos diplomados no exterior por cursos superiores de 
Arquivologi:l, cujos diplomas sejdm revalidados no Brasil na forma 
da lei: 

III - aos Técnicos de Arquivo portadores de certificados de 
conclusão de en~ino de i.<J grau: 

IV - aos que, embora não habilitados nos termos dos itens an­
teriores, contem, pelo menos, cinco anos ininterruptos de atividade 
ou dez intercalados, na data de início da vigência desta lei, nos 
campos profissionais da Arquivologia ou da Técnica de Arquivo; 

V- aos portadores de certificado de conclusão de curso de 2~? 

grau que recebam treinamento específico em técnicas de arquivo em 
curso m1nistrado por ent1dades credenciadas pelo Conselho Federal 
de Mão-de-Obra, do Ministério do Trabalho, com carga horária 
mínima de 1.110 h nas disciplinas especificas. 

Art. 29 São atribuições dos Arquivistas: 
I - planeJamento, organização e direção de serviços de 

Arquivo; 
11 - planejamento, orientação ç acompanhamento do processo 

documental e informativo; 
111 - planejamento, orientação e direção das atividades de 

identificação das espécies documentais e participação no planeja­
mento de nossos documentos e controle de multicópias: 

IV- planejamento, organização e direção de serviços ou centro 
de documentação e informação constituídos de acervos arquivísticos 
e mistos: 

V - planejamento, organização e direção de serviços de mi­
crofilmagem aplicada aos arquivos; 

VI - orientação do planejamento da automação aplicada aos 
arquivos; 

VII- orientação quanto à classificação, arranjo e descrição de 
documentos; 

VIII - orientação da avaliação e seleção de documentos, para 
fins de preservação: 

IX - promoção de medidas necessárias à conservação de docu­
mentos: 

X- elaboração de pareceres e trabalhos de complexidade sobre 
assuntos arquivísticos; 

XI - ass~ssoramento aos trabalhos de pesquisa científica ou 
técnico-administrativa; 

XII - desenvolvimento de estudos sobre documentos cultu­
ralmente importantes. 

Art. J~> São atribuições dos Técnicos de Arquivo: 
I - recebimento, registro e distnbuição dos documentos, bem 

como controle de sua movimentação; · 
li - classificação, arranjo, descrição e execução de demais 

tarefas necessárias à guarda e conservação dos documentos, assim 
como prestação de informações relaüvas aos mesmos; 

111 - preparação de documentos de arquivos para microfilma­
gem e conservação e utilização do microfilme; 

rv - preparação de documentos de arquivo para processa· 
mento eletrônico de dados. 

Art. 4~> O exercício das profissões de Arquivista e de Técnico 
de Arquivo, depende de registro na Delegacia Regional do Trabalho 
do Ministério do Trabalho. 

Art. 5"' Não <;erâ permitido o e'(ercicio das profissões de 
Arquivista e de Técnico de A rquívo aos concluintes de cursos resumi­
dos, simplificados ou intensivos. de férias, por correspondência ou 
avulsos. ' 

Art. 6~' O exercício da proftssão de Técnico de Arquivo, com 
as atribuições previstas no art. 3~>, com dispensa da exigência cons­
tante do art. 1~', item 111, será permitido, nos termos previstos no 
regulamento desta lei, enquanto o Poder Executivo não dispu..'<er em 
contrário. 

Art. 7~> Esta lei será regulamentada no prazo de noventa dias, a 
contar da data de sua vigência. · 

Art. 8v Esta le1 entra rã em vigor na data da sua publicação. 
Art. 9° Revogam-se a,;; dispn..;içõc~ em contrário. 

MENSAGEM N'094, DE 1978 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
do de Exposição de Motivos do Senhor Mioistro de Estado do Tra· 
balho, o anexo Projeto de Lei que "dispõe sobre a regulamentação 
das profissões de Arquivista e de Técnico de Arqu1vo, e dá outras 
providências". 

Brasília. 27 de março de 1978.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 10/78, DE lO DE MARÇO DE 
1978, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honr<J. de submeter à apreciação de Vossa Excelência o 
anexo Projeto de Lei dispondo sobre a regulamentação das pro­
fissões de Arquivista e de Técnico de Arquivo. 

Estudos realizados neste Ministério conduziram à verificação da 
necessidade de reg:ulamentaç..1.o das profissões de Arquivista e de 
Técnico de Arquivo, a pnMeira de nível superior, com currículo 
mínimo aprovado pelo Conselho Federal de Educação, e a segunda 
de 29 Grau. 

A definição das atribuições desses profissionais se torna 
imprescindível para atender à crescente demanda de informações 
contidas nos docume~tos que se acumulam nos a'rquivos, bem como 
à preservação e recuperação desse material, indispensável ao 
fortalecimento do sistema informativo, em fase de crescimento com 
o desenvolvimento nacional 

O projeto de lei que ora submeto à consideração de Vossa 
Excelência define as profissõe~ de Arquivista e de Técnico de 
Arquivo, suas atribuições e o registro no Ministério do Trabalho. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de elevada estima e distinta consideração.- Arnaldo Prieto. 

f Às Comi.uõe.t de Con5Jituicào e Ju.ttiça, de Educação e 
Cultura e de LegiJ/açào Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 55, DE I978 
(n9 4.972-8/78, r:1a casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Cria Juntas de Conciliação e Julgamento rtas Regiões da 
Justiça do Trabalho, define jurisdições, e dá outras providên­
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 São criadas, na 1• Região da Justiça do Traba­
lho,ndezenove Junta~ de Conciliação e Julgamento, no Estado do 
Rio de Janeiro, assim distribuídas: dez na cidade do Rio de ldneiro 
(26• a 35•) e u111a nas cidades de Araruana (I•). Barra do Piraí, Du­
que de Caxias (3•). Niterói (3•), Nova Iguaçu (3'), Petrópolis (2•), 
São João do Meriti. Volta Redonda (2•) e Teresópolis. 

Art. 2~> Ficam assim definidas as áreas de jurisdição das Jun­
tas de Conciliação e Julgamento, localizadas nas c1dades abaixo, 
pertencentes à I• Região da Justiça do Trabalho: 

a) no Estado do Rio de Janeiro: 
I- Rio de Janeiro: o respectho Município; 
J[ - Araruama: o respectivo Município c os de Cabo Frio, Casi­

mira de Abreu, São Pedw da Aldeia e Saquarema. 
JII- Barra do Piraí: o respectivo Municíp•o e os de Mendes, 

M 1guel Pereira, Paulo de Frontin, Piraí. Valença e \1 assouras; 
IV - Campos: o respectivo Município e os de Conceição de 

Macabu, Macaê, São hdélis e São João da Barra; 
V- Duque de Caxias: o respectivo Município e o de \1agé; 
VI - ltaperuna: o respectivo Município e os de Bom Jesus de 

ltabapoana. Cambuci, [taocara, Lage do MuriaC, Miracema. :\'ati­
vidade. Porciúncula e Santo Antônio de Pádua; 

V 11 - N llerói: o re~pectivo M unidpio e o de \faric.l; 
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VIII- Nova Friburgo: o respec1ivo Município e os de Bom Jar­
dim, Cachoeira de Macacu, CanLI,galo, Carmo, Cordeiro, Duas Bar­
ras e Sumidouro; 

IX - Nova Iguaçu: o respt~ctivo Município e os de ltagua{ e 
Paracambi; 

X- Petrópolis: o respectivo Município; 
XI -1São Gonçalo: o respec.tivo Municfpio e os de ltaboraf e 

Rio Bonito; 
XII- São João do Meriti: o respectivo Município e o de Niló­

polis. 
XIII~ Teresópolis: o re!>pectivo Município; 
XIV - Três Rios: o re.:.pectivo Município e os de Paraíba do 

Sul. Rio das Flores e Sapucaia; 
XV - Volta Redonda: o n!spectivo Município e os de Barra 

Mansa e Resende: 
b) no Estado do Espírito Santo: 
1- Vitória: o respectivo Município e os de Cariacica, Guarapa­

ri, Serra, Viana e Vila Velha; 
11 - Cãchoeiro do ltapemirim: o respectivo Munidpio e os de 

Alegre, Alfredo Chaves, Anchieh •. Apiacá, Atílio Vivacqua, Bom Je­
sus do Norte, Castelo, Guaçuí, lconha, I Una, ltapemirim, Jerônimo 
Monteiro, Mimoso do Sul, Muriz Freire, Muqui, Piúma, Presidente 
Kennedy. Rio Novo do Sut e São José do Calçado; 

lll - Co\atina: o respectivc Município<! os de Baixo Guandu, 
Fundão. lbiraçu, ltaguaçu, ltarana. linhares, Pancas, Santa Teresa 
e São Gabriel da Palha. 

Art. 3Q São cnadas, na 2" Região da liJStiça do Trabalho, 
quarenta e uma Juntas de Conciliação e Julgamento, sendo quarenta 
no Estado de São Paulo, assim chstribuídas. treze na cidade de São 
Paulo (33• a 45•). duas na cidade de São Bernardo do Campo (2• e 3•) 
e uma nas cidades de Araçatuba A varé, Barueri, Botucatu, Campi­
nas (2•). Catanduva. Cubatão, Diadema, Franco da Rocha, Gua­
ratinguetá. Guarulhos (2~). ltap(:~erica da Serra, Jaboticabal, Jaca­
rei, Jaú, Jundiaí (2•"), Maríha, \.1ogi-Mirim, Ourinhos, Presidente 
Prudente, Salto, Santos (4•), São João da Boa Vista, São José do Rio 
Pardo e Votuporanga: e uma no Estado de Mato Grosso do Sul, na 
cidade de Campo Grande. 

Art. 4~" Ficam assim definidas as áreas de jurisdição das Jun­
tas de Conciliação e Julgamento, localizadas nas cidades abaixo, per­
tencentes à 2• Região da Just!ça do Trabalho: 

a) no Estado de São Paulo: 
\ -São Paulo: o resrec.tivo 'Município; 
Il - Americana: o respectivo Município e os de Cosmópolis, 

Nova Odessa, Santa Bárbara D'oeste e Sumaré; 
111 ·- Araçatuba: o re:-.pectivo Municipio e os de Bento de 

Abreu, Bilac. Birigui. Buritama, Coroados, Gabriel Monteiro, Glicé­
rio. Guararapes, Nova lusitâria, Penápolis, Rubiácea, Turiúba e 
Valparaíso: 

IV- Araraquara: o respectho Município e os de América Bra­
siliense, Boa Esperança do Sul, Matão, Nova Europa, Rincão e San-
ta Lúc:ia: ' 

V- Avoré: o respectivo Município e os de Arandu, Cerqueira 
César, ltaí, ltatinga, Manduri, ~)Jeo, Paranapanema, Piraju, Santa 
Bárbara do Rio Pàrdo e Tejupú: 

VI - Barretos: o respectivo M unicipio e os de Colina, Colôm­
bia, Guaíra. Guaraci, I pu à, Jaborandi, Oi ímpia e Severínia; 

VIl- Barueri: o respectivo Município e os de Carapic.uíba, Ita­
pevi, Jandira, Pirapora do Bom Jesus e Santana de Parnaíba; 

VIII- Bauru: o respectivo Município e os de Agudos, Arealva, 
A vaí e Piratininga: 

IX~ Botucatu: o respectivo Município e os de Anhembi, Areió­
polis, Bofete, Conchas, Guareí, Lençóts Paulistas, Pardinho, Perei­
ras. Porangaba, Santa Maria da Serra e São Manuel; 

X- Campinas· o respectivo Município e os de Paulínia e V ali­
nhos; 

XI- Catanduva: o respectivo \1unicipio e os de Ariranha, Ca­
jobi. Catiguá. Ibirá, lrapuà. ltajobi. !\-fonte Azul Paulista, Novo 
Horizonte, Palmares Paulista, Paraíso, Pindorama, Piranji, Sales, 
S'inta Adélia, Tabapuà e Urupês: 

XII- Cubatão: o respectivo Município; 
XHI- Diadema: o respectivo Municipio; 

XIV- Franca: o respectivo Município e os de Batatais, Cristais 
Paulist~. Jtirapuã, Jeriquara, Patrocínio Paulista, Restinga, Ribeirão 
Corrente e São José da Bela Vista; 

X \o -Franco da Rocha: o respectivo Município e os de Caiei­
ras. Cajamar, Francisco Morato e Mairiporã; 

XV_J- Guara[_inguetá: o respectivo Municfpio e os de Apareci­
da, Arems, Cachoeua Paulista; Cruzeiro, Cunha, Lagoinha, Lavri~ 
nhas, Lerena, Piquete, Que luz, Roseira, São Bento do Sapucaf e Sil­
veiras: 

XVII- Guarulhos: o respectivo \1unicípio e 0 de Arujá; 
X\'JH - Itapecerica da Serra: o respectivo Munidpio e os de 

Embu, Embu-Guaçu, Juquitiba eTaboão da Serra· 
XIX - 1aboticaba!: o respectivo Municíp\o' e os de Barrinha, 

Bebedouro, Cândido Rodrigues, Dobrada, Fernando Prestes, Guari­
ba, Monte Alto, Pitangueiras, Pontal, Pradópolis, Santa Ernestina, 
Sertãoztnho, Taiaçu, Taiúva, Taquaritinga e Vista Alegre do Alto; 

XX - Jacareí: o respectivo Município e os de lgaratá, Santa 
Branca e Santa ls4bel; 

XX f- Jaú: o respectivo Munícípio e os de Bariri, Barra Bonita, 
Boca i na, Boracéia, Dois Córregos, lgaraçu do Tieté,ltapuí, Macatu­
ba, Mireiros do Tietê e Pederneiras; 

XXII- Jundíaí: o respectivo Munidpio e os de Campo Limpo 
Paulista, (tupeva, Jari nu, Louveíra, Várzea Paulista e Vinhedo; 

XXIII- Limeira: o respectivo Município e os de Cordeirópolis 
e lracemãpolis; 

XXIV- Marília: o respectivo Município e os de Álvaro de Car­
valho, Echaporã, Guaimbé. Garça, Getu\ina, Júlio MesQuita, Lupér­
cio, lutércia, Ocauçu, Oriente, Oscar Bressane, · Pompéia, Quintana 
e V era Cru1; 

XXV- Mauá: o respectivo Município e os de Rio Grande da 
Serra e Ribeirão Pires: 

XXVI- Mogi das Cruzes: o respectivo Município e os de Biri­
tiba-Mirim, Guararema e Salesópolis; 

XXVII - Mogi-Mirirn: o respectivo Município e os de Águas 
de Lindóia, Amparo. Artur Nogueira, Conchal, ltapira, Jaguariúua, 
Lindóia, Mogi-Guaçu, Pedreira, Santo Antônio de Posse, Serra Ne­
gra e Socorro: 

XXVfH- Osasco: o respectivo Municfpio; 
XXIX- Ourinhos: o respectivo Município e os de Bernardino 

de CaMpos. Campos Novos Paulista, Chavantes, Ibirarema, lpaçu, 
Palmita\, Ribeirão do Sul, Salto Grande, Santa Cruz do Rio Pardo, 
São Pedro do Turvo, Sarutaiá e Timburi: 

XXX- Piracicaba: o respectivo Munidpio e os de Águas de 
São Pedro, Charqueada, Rio das pedras e São Pedro; 

XXXI - Presidente Prudente: o respectivo Município e os de 
Alfredo Marcondes, Álvares Machado, lnhumas, Caiabu, Flora Ri­
ca. Iepê, Indiana, Mariãpolis, Mart:nópolis, "'larandiba, Piquerobi, 
PiqueL~. Pirapozinho, Pre~idente Bernardes, Presidente Epitácio, Pre­
sidente: Venceslau, Rancharia, Feijó, Santo Anastácio, Santo Ex.pedi­
to, Taciba c Tarabai; 

XXXII- Ribeirão Preto: o respectivo Município e os de Cravi­
f'!hos, Dumont, Jardinópolis, São Simão e Serrana; 

XXXIII- Riü Claro: o respect\vo Município e: os de Corurnba­
taí,lpcúna, Jtirapina, Leme e Santa Gertrudes; 

XXXIV - Salto: o respectivo Município e os de Cabreúva, 
Capivarí, Elias Fausto, Indaíatuba, I tu, Porto Feliz e Rafard; 

XXXV- Santo André: o respectivo Município; 
XXXVI - Santos: o respectivo Município e os de Bertioga, 

Guarujâ, Praia Grande (até Solemar), São Vicente e Vicente de Car­
valho; 

XXXVII- São Bernardo do Campo: o respectivo Município; 
XXXVI H- Sào Caetano do Sut: o respectivo Município; 
XXXIX- São Carlos: o respectivo Município e os de Analân-

dia. Brotas, Desc.alvado e fbaté; 
XL- São João da Boa Vista: o respectivo Município e os de 

Aguaí. Águas da Prata, Pinhal e Santo Antônio do Jardim; 
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XLI -São José do Rio Pardo: o respectivo Município e os de 
Caconde, Casa Branca, Divinolândia, Itobi, Macaca, São Sebastião 
da Grama, Tambaú e Tapiratiba; 

XLII- São José do Rio Preto: o respectivo Município e os de 
Bady Bassitt, Bâlsamo, Cedral, Guapiaçu, lcém, Jaci, José Bonifá­
cio, Mirassol, Mirassolândia, Monte Aprazível, Neves Paulista, Ni­
poà, Nova Granada, Onda Verde, Palestina, Poloni, Pontes Gesta!, 
Potirendaba, Tanabi, Uchôa e União Paulista; 

XUII- São José dos Campos: o respectivo Municipio e os de 
Caçapava, Campos do Jordão, lgaratá, Jambeiro, Monteiro Lobato, 
Natividade da Serra, Paraibuna e Santo Antônio do Pinhal; 

XLIV - Sorocaba: o respectivo Município e os de Araçoiaba 
da Serra, Boituba, Capela do Alto, Jperó, Mairinque, Salto de Pira-: 
para e Votorantim: 

XL V -Suzana: o respectivo Município e os de Ferraz deVas­
concelos, ltaquaquecetuba e Poâ; 

XLVI- Taubaté: o respectivo Município e os de São Luís do 
Paraitinga, Pindamonhangaba, Redenção da Serra e Tremembé; 

XLVII - Votuporanga: o respectivo Município e os de Álvaro 
Florence, América de Campos, Cosmorama, Floreai, Magda, Meri­
diano, Nhandeara, Pedranópolis, Sebastianópolis do Sul e Valentim 
Gentil: 

b) no Estado de Mato Grosso: 
I -Cuiabá: o respectivo Município e os de Acofizal, Aripuanã, 

Barão de Melgaço, Chapada dos Guimarães, Diamantino, Nossa Se­
nhora do Livramento, Rosário do Oeste, Santo Antônio de Leverger 
e Várzea Grande; 

11- Corumbá: o respectivo Município e os de Ladârio e Porto 
Esperança; 

c) no Estado de Mato Grosso do Sul: 
Campo Grande: o respectivo Município e os de Aquidauana, 

Corguinho, Bandeirantes, Jaraguari, Ribas do Rio Pardo, Rochedo, 
Sidrolândia e Terenos. 

Art. 5\1 São criadas, na 3• Região da Justiça do Trabalho, dezes­
sete Juntas de Conciliação e Julgamento, sendo treze no Estaao de 
Minas Gerais, assim distribuídas: uma nas cidades de Betim, Conta­
gem, Coronel Fabriciano, Divinópolis, ltajubâ, João Monlevade, 
Ouro Preto, Passos, Poças de Caldas, Ponte Nova, Pouso Alegre, Se· 
te Lagoas e Varginha: três no Distrito Federal, em Brasflia (6• a 8•); e 
uma no Estado de Goiás, na cidade de Goiânia. 

Art. 6\1 Ficam assim defmidas as áreas de jurisdição das Juntas 
de Conciliação e Julgamento, localizadas nas cidades abaixo, perten­
centes à 3• Região da Justiça do Trabalho: 

a) no Estado de Minas Gerais: 
I - Belo Horizonte: o respectivo MunicípiO e os de Baldim, 

Caeté, Jaboticatubas, José de Melo, Lagoa Santa, Nova Lima, Rapo­
sos, Rio Acima, Sabará, Santa Luzia, Santana do Riacho, Taquara­
cu de Minas e Vespasiano; 

11- Barbacena: o respectivo Município e os de Alto R10 Doce, 
Antônio Carlos, Aracitaba, Barroso, Bias Fortes, Brâs Pires, Capela 
Nova, Carandaí, Cipotânea, Desterro do Melo, Dores do Turvo, 
Ewbank da Câmara, lbertioga, Mercês, Oliveira F'Ortes, Paiva, Res­
saquinha, Rio Pomba, Santa Bárbara do Tugúrio, Santa Rita do 
lbitipoca, Santos Dumont, Senador Firmino, Senhora dos Remé­
dios, Silveirânia e Tabuleiro; 

111- Betim: o respectivo Município e os de Bonfim, Brumadi· 
nho, Crucilándia, Jbirité, Igarapé, Mateus Leme, Piedade dos Gerais 
e Rio Manso: 

IV- Cataguases: o respectivo Município e os de Além Paraíba, 
Argirita, Astolfo Dutra, Barão de Monte Alto, Divin~sia, Dona 
Euzébia, Estrela Dalva, Guarani, Guidoval, Guiricema, Itamarati de 
Minas, Laranjal, leopoldina, Miradouro, Miraf, Muriaé, Palma, 
Patrocínio do Muriaé, Paula Cândido, Pirapetínga, Piraúba, Re­
creio, Rodeiro, Santana de Cataguases, Santo Antônio do Aventurei~ 
ro, São Geraldo, Tocantins, Ubá, Vieiras, Visconde do Rio Branco e 
Volta Grande: 

V- Conselheiro Lafaiete: o respectivo Município e os de Belo 
Vale, Caranaíba, Casa Grande, Catas Altas da Noruega, Congo-

nhas, Cristiano Otoni, Desterro de Entre Rios, E ltre Rios de _'\1inas, 
ltaverava, Jeceaba, lamim. Moeda, Ouro Branco, Piranga, Porto 
Firme, Presidente Bernarde.;, Queluzita, Rio Espera, Santana dos 
Montes, São Brás do Suaçuí e Senhora de Oliveira; 

VI- Contagem: o respectivo Município e o de Esmeraldas: 
VIl - Coronel Fabriciano: o respectivo \1unicípio e os de 

Antônio Dias, Belo Oriente, Joanésia, lpatinga, Mesquita e Timóteo: 
VIII - Divinópolis: o respectivo Município e os de Camacho, 

Carmo do Cajuru, Cláudio, ltaguara, Itapecerica, Itatiaiuçu, ltaúna, 
Pedra do In dai á e São Sebastião do Oeste; 

IX - Governador Valadares: o respectivo Município e Oi. de 
Alpercata, Di"'ino das LaranJeiras, Galiléta e Vila Ma tias: 

X -ltajubã: o respecti\O Município em de Brasópolis. Concei· 
ção da Pedra, Conceição dos Ouros, Consolação, Delfim Moreira, 
Gonçalves, Marmelópolis. Natércia, Paraisópolis, Pedralva, Piran· 
guçu, Paranguinho, São José do Alegre, Sapucaí·Mirim e Vençcslau 
Brás: 

XI- João Monlevade: o respectivo Município e os de Alvinó­
polis, Barão de Cocais, Bela Y.ista de Minas, Bom Jesus do Amparo, 
Dionísio, Dom Silvério, Itabira, ltambé do :'vlato Dentro, Jagua. 
raçu, Marliéria, Nova Era, Passabém, Rio Piracicaha, Santa Bárba­
ra, Santa Maria do ltabira, São Domingos do Prata, São Gonçalo do 
Rio Abaixo e São José do Goiaba!; 

XII- Juiz de Fora: o respectivo Município e os de Bel miro Bra· 
ga, Bicas, Chácara, Chiador, Coronel Pacheco, Descoberto, GuJ.ra­
rá, Lima Duarte, Mar de Espanha, Maripá de Minas, Matias Barbo­
sa, Olaria, Pedro Teix:eira, Pequeri, Piau, Rio Novo, Rochedo de 
Minas, Santana do Deserto, Santana do Garamhéll, Senador Cortes, 
Simão Pereira e São João Nepomuceno: 

XIII- Montes Claros: o respectivo Município e os de Bocaiú­
va, Botumirim, Brasília de Minas, Capitão Enéas, Claro dos Poções, 
Coração de Jesus, Cristália, Engenheiro Nt,varro, Francisco 
Durnont, Francisco Sá, Grão Mogol, lbiaí, ttacambira, Juramento, 
Lagoa dos Patos, Mirabela e Ubaí; 

XIV - Ouro Preto: o respectivo Município r: os de Acaiaca, 
Diogo de Vasconcelos, ltabirito e Mariana; 

XV- Passos: o respectivo Município e os de Alpinópolis, Cape· 
tinga, Cassia, Claraval, Delfinópolis, Fortaleza de Mina", lbiraci, 
Jacuí, Pratápolis, São João Batista do Glória, Sfio Sebastião do 
Paraíso e São Tomás de Aquino; 

XVI - Poços. de Caldas: o respectivo Município e os de 
Andradas, Bandeira do Sul, Botelhos, Cabo Verde, Calda,, Campe!>· 
tre, Carvalhópolis, Divisa Nova, lbitiúra de Minas, lpuiúna, Ma­
chado. Poço Fundo e Santa Rita de Caldas; 

XVII- Ponte Nova: o respectivo Município c os de Abre Cam­
pos, Amparo da Serra, Barra Longa, Cajuri, Canaf .. Caputira, Coim· 
bra, Guaraciaba, Jequeri, Matipó, Pedra do Anta, Piedade de Ponte 
Nova, Raul Soares, Rio Casca, Rio Doce, Santa Cruz do Escavaldo, 
Santa Margarida, Santo Antó.nio do Grama, São Miguel do Anta, 
São Pedro dos Ferros, Sericita, Teixeiras, Urucània e Viçosa: 

XVIII- Pouso Alegre: o respectivo Município e os de Alber· 
tina, Borda da Mata, Cachoeira de Minas, Cambuí, Congonhal, 
Bom Repouso, Bueno Brandão, Camanducaia, Córrego do Bom 
Jesus, Espírito Santo do Dourado, Estiva, Extrema, Inconfidentes, 
Itapeva, Jacutinga. Munhoz, Monte Sião, Ouro Fino, São João da 
Mata, São Sebastião da Bela Vista, Santa Rita do Sapucaí, Senador 
José Bçnto, Silvianópolis e Toledo: 

XIX- São João Del Rey: o respectivó Município e os de Cas· 
siterita, Coronel Xavier Chaves, Dores de Campos, Lagoa Dourada, 
Nazareno, Prados, Resende Costa, Ritápolis c Tuadentes: 

XX - Sete lagoas: o respectivo Município e os de Araçaí, 
Cachoeira de Macacos, Caetanópolis, Capim Branco, Cord1sburgo, 
fortuna de Minas, Funilândia, lnhaúma, Jequitibá, !\1atozinhos, 
Paraopeba, Pedro Leopoldo, Prudente de Morais, Ribeirão das 
Nc::ves e Santana de Pirapama; 
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XXI - Uberaba: o respectivo Município e os de Águas 
Compridas, Campo Florido. Conceição das Alagoas, Conquista, 
Pirajuba, Sacramento e Veríss1mo; 

XXII - Uberlândia: o respectivo Mumcípio e os de Araguari, 
Casca\hQ R \co, Estrela do Sul, C rupiara, lndianópolis, Monte Ale­
gre de Minas, Nova Ponte e Tupao~iguara; 

XXIII- Varginha: o respectivo Município e os de Boa Esperan­
ça, Cambuquira, Campanha, Car!açu, Carmo da Cachoeira, Concei­
ção do Rio Verde, Coqueiral, Cordislândia, Elói Mendes, Fama, 
He\iodora, llicínea, Jesuânia. Lambari, \oionsenhor Paulo Nepomu­
ceno. Paraguaçu, Santana da Vargem, São Bento Abade, São 
Gonçalo do Sapucaí, Três CoraçQes, Três Pontas e Turvolândia; 

b) no Distrito Federal· 
Brasília: 
c) no Estado de Goiás: 
I - Goiânia: o respectivo M :.micípio e os de Anicuns, Apareci­

da de Goiânia, Aragoiânia, A "elinópolis, Bela Vista de Goiás, 
Brazabrantes, Campestre de Goiá~. Caturai, Cromínia, Damolândia, 
Goianira, Guapó. Hidrolândia. lnhumas, Mairipotaba, Nazário, 
Palmeiras de Goiás, Piracanjuha, Pontalina, Santa Bárbara de 
Goiás, Trindade e Varjão; 

II - Anápolis: o respecti\o Municipio e os de Abadiânia, 
Goianápolis, Jaraguá, São Francisco de Goiás e Silvânia. 

Art. 79 São criadas. na 4'· Região da Justiça do Trabalho, 
Estado do Rio Grande do Sul, onze Juntas de Conciliação e Julga­
mento, assim distribuídas: duas r.as cidades de Porto Alegre (14• e 
15•) e uma nas cidades de Camaquã, Canoas (2'), Carazinho, Caxias 
do Sul (2•). Frederico Westphah!n, Guaíba, Novo Hamburgo (2•), 
Osório e Rosário do Sul. 

Art. 89 Ficam assim definidas as áreas de jurisdição das Jun­
tas de Conciliação e Julgament:., localizadas nas cidades abaixo, 
pertencentes à 4• Região da Jwaiça do Trabalho, Estado do Rio 
Grande do Sul: 

I - Porto Alegre: o respectivo Município e os de Alvorada. 
Cachoeirinha, Gravataí e Viamào; 

li - Bagé: o respectivo Município e os d<:: Dom Pedrito, Lavras 
do Sul e Pinheiro Machado: 

111 - Bento Gonçalves: o n:spectivo Município e os de Carlos 
Barbosa, Garibaldi, Guaporé, ~lova Araçá,· Nova Bãssano, Nova 
Prata, Paraí e Veranôpolis: 

IV- Cachoeira do Sul: o n:spectivo Município e os de Agudo, 
Caçapava do Sul, Faxina! do Soturno, Dona Francisca, Encruzilh~­
da do Sul, Restinga Seca e Santana da Boa Vista; 

V - Camaquà: o respectivo M onicípio e os de Dom Feliciano, 
São Lourenço do Sul e Tapes: 

VI- Canoas: o respectivo Município; 
VIl- Carazinho: o respectivo Município e os de Campo Real, 

Chapada, Colorado. Constantinl, Espumoso, Ronda Alta1 Rondi· 
nha, Sarandi, Selbach, Soledade, Tapera e Victor Graeff; 

VIII- Caxias do Sul: o respectivo Município e os de Antônio 
Prado, Farroupilha, Flores da Cunha e São Marcos; 

IX- Cruz Alta: o respectivo Município e os de Condor, lbiru· 
bá, Panambi, Pejuçara, Santa Bárbara do Sul e Tupanciretà; 

X- Erechim: o respectivo \1unicípio e os de Aratiba, Barão de 
Cotegipe. Cacique Doble, Campinas do Sul, Erval Grande, Gaura­
ma, Getúlio Vargas, Itatiba do sd, Jacutinga, Machadinha, Marceli­
no Ramos, Mariano Moro, ~z..:dmiliano de Almeida, Paim Filho, 
Sananduva, São José do Ouro, São Valentim e Severiano de Almeida; 

XI - Frederico Westphale1: o respectivo Município e os de 
Alpestre, Braga, Caiçara, Campo Novo, Corone! Bicaco, f.rval Seco, 
Humaitâ, Iraí, Liberato Salzanc, Miraguaí, 'Jonoai, Palmeira das 
Missões, Palmitinho, Planalto, R:dentora, Rodeio Bonito, São Mar­
tinho;Seberi, Tenente Portela. Três Passos e Vicente Dutra; 

XII- Guaíba: o respectivo Município e o de Barra do Ribeiro; 
XIII- ljuí: o respectivo Município e os de AJuricaba, Augusto 

Pestana e Santo Augusto; 
XIV- Lajeado: o respecti.,..o Município e os de Anta Gorda, 

Arroio do Meio, Barros Cassai, Elom Retiro do Sul, Cruzeiro do Sul, 

Encantado, Estrela, Fontoura Xavier, llópolis, Muçum, Nova Brés· 
cia, Putinga c Roca Sales; 

XV- Montenegro: o respectivo Município e os de Salvador do 
Sul e T<~quari; 

XVI -Novo Hamburgo: o respectivo Município e os de Cam­
po Bom, Dois Irmãos, Estância Velha. lvoti, Nova Petrópolis e Sapi­
ranga: 

XVII -Osório: o respectivo Município e os de Santo Antônio 
da Patrulha, Torres e Tramandaí; 

XVIII -Passo Fundo: o respectivo Município e os de Arvore­
linha, Casca, Ciríaco, David Canabarro, Marau, Serafina Corrêa, 
Sertão e Tapejara; 

XIX- Pelotas: o respectivo Municípi"o e os de Arroio Grande, 
Cangussu, ~rval, Jaguarào, Pedro Osôrio e Piratini; 

XX- Rio Grande: o respectivo Município e os de Mostardas, 
Santa Vitória do Palmar e São José do Norte; 

XXI- Rosário do Sul: o respectivo Município e os de Cacequi, 
São Gabriel e São Vicente do Sul: 

XXII- Santa Cruz do Sul: o respectivo Município e os de Ar· 
~aio do Tigre, Cande\ária, Rio Pardo, Sobradinho, Venâncio Aires e 
V era Cruz: 

XX111- Santa Maria: o respectivo Município e os de Formi­
gueiro, Júlio de Castilhos, Mata, Nova Palma, São Pedro do Sul, 
São Sepé e Silveira Martins; 

X:X IV- Santana do Livramento: o respectivo Município e o de 
Quaraí; 

XXV- Santa Rosa: o respectivo Município e os de Alecrim, 
Boa Vbta do Buricâ, Campina das Missões, Cândido Godói, 
Crissiumal, Giruá, Horizontina, Independência, Porto Lucena, 
Santo CristO, Três de Maio, Tucundava e Tuparendi; 

XXVI - Santo Ângelo: o respectivo Município e os de 
Bossoro;:a, Caibaté, Catuipé. Cerro Largo, Chiapeta, Guarani das 
Missões e São Luiz Gonzaga; 

XXVII- São Jerônimo: o respectivo Município e os de Arroio 
dos Ratos, Butiá. General Câmara e Triunfo; 

XXVIII - São Leopoldo: o respectivo Município e os de 
Esteio, Feliz, São Sebastião do Caí e Sapucaia do Sul; 

XXIX- Taquara: o respectivo Município e os de Cambarã do 
Sul. Carela, Gramado, Igrejinha, Rolante, São Francisco de Paula e 
Três Co.·oas: 

XXX- Uruguaiana: o respectivo Município e os de Alegrete e 
ftaqui; 

XXXI - Vacaria: o respectivo Município e os de Barracão, 
Bom Jc!>us, Esmeralda,Jbiaçá, lbiraiaras e Lagoa Vermelha; 

Ar!. 99 São criadas, na 5• Região da Justiça do Trabalho, cin­
co Junt.1s de Conciliação e Julgamento, no Estado da Bahia, sendo 
uma na Cidade de Salvador (li•) e uma nas cidades da Camaçari, 
Conceição do Coité, Jacobina e Senhor do Bonfim. 

Art. 10. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição das Jun­
tas de Conciliação e J ulg.tmento, localizadas nas cidades abaixo, 
pertencentes à 5• Região da Justiça do Trabalho: 

a) no Estado da Bahia: 
I -Salvador: o respectivo Município e os de Itaparica, Lauro 

de Freitas, Salinas da Margarida e V era Cruz; 
11 - Alagoinhas: o respectivo Município e os de Acajutiba, 

Aramari, Catu, Entre Rios, Esplanada, lnhambupe, Itanagra, Mata 
de São João. Ouriçangas, Pedrào e Pojuca; 

111- Camaçari: o respectivo Município; 
IV - Conceição do Coité: o respectivo Município e os de 

Retirolúndia, Riachào do Jacuipe. Santaluz, Serrinha e Valente; 
V-- Cruz das Almas: o respectivo Município e os de Cachoeira, 

Castro Alves, Conceição do Almeida, Dom Macedo Costa, Go­
vernador Mangabeira, Muritiba, Santa TereSinha, Santo Antônio de 
Jesus, São Felipe, São Félix e Sapeaçu; 

VI ~ Feira de Santana: o respectivo Município e os de Ãgua 
Fria, Améha Rodrigues, Anguera, Antônio Cardoso, Biritinga, 
Candeal, Conceição da Fc1ra, Conc~ição do Jacuipe, Coração de 
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Maria, lchu. lpecaetâ, Irará, Lamarào, Santa Bárbara, 
Santanópotis. Santo Estevão. São Gonçalo dos Campos, Serra Preta, 
Serrinha e Tanquinho; 

V li- Ilhéus: o rcspectilfo Município e os de Ur1a e Uruçuca; 
VIII - lpiaú: o respectivo Município e os de Aurelino Leal, 

Barra do Rocha, Dário Meira, Gongogi, lbirapitanga, lbirataia, 
}tagibá, Ubatà c Ubaitaba; 

IX - ltabuna: o respectivo Município e os de Almadina, 
Buerarema, Camacan, Coaraci, Firmino Alves, Floresta Azul, Go­
vernador Lomanto Júnior, lbkarai, ltaju do Colônia, ltajuipe, ltapê, 
1tapit<Jnga,llororó Pau Brasil e Santa Cruz da Vitória; 

X - Jacobina: o respectivo Município e os óe Caêm, Miguel 
Calmon, ~·1 irangaba, Saúde, Serrolàndia e Váoea do Poço; 

XI - Jequié: u respectivo Município e os de: Aiquara, ltagi, 
ltaqu;~ra, ltiruçu, Jaguaquara.. Jitaúna, Lafaiete Coutinho e Manoel 
Vitonno; 

XII- Juateiro: o respectivo Município; 
XJII - Santo Amaro: o respectivo Município e os de São 

Francisco do Conde, Teodoro Sampaio e Terra Nova; 
XIV - Senhor do Bomfim: o respectivo Município e os de 

Antônio Gonçalves, Campo Formoso, Itiúba, Jaguarari e 
Pindobaçu; 

XV- Simões Filho: o respectivo Município e os de Candeias e 
São Sebasliào do Passé; 

XVI - Valença: o respectivo Município e os de Cairu, 
Camamu, Ituberá, Nilo Peçanha e Paperoá; 

XVII - Vitória da Conquista: o respectivo Município e os de 
Anagé, Barra do Choca, Belo Campo, Caatiba, Cândido Sales, 
1també, Itapetinga. Planalto e Poções; 

b) no btado de Sergipe: 
I - Aracaju: o respectivo Município e os de Barra dos 

('oquctr~J~. Estância, Itabaiana, Itaporanga, D'A.juda, Lagarto, 
:-.ios'>d Senhora do Socorro, Salgado e São Cristóvão; 

!I - Maruim: o respectivo Município e os de Areia Branca, 
Capela. Cumópo!is. Divina Pastora, General Maynard, Japaratuba, 
LaranJeiras. Ma!hddor, Pirambu, Riachuelo, Rosário do Catete, 
Santa Rosa de Lrma, Santo Amaro das Brotas e Siriri. 

Art. ll. E criada, na 6' Região da Justiça do Trabalho, no Es· 
tado do Rio Grande do Norte, uma Junta de Conciliação e Julga· 
menta na cidade de Natal (2'.) 

Art. 12. hcam assim definidas as áreas de jurisdição das 
Juntas de Conciliaçâo c Julgamento, localizadas nas cidades" abaixo, 
pertencentes à 6~ Região da Justiça do Trabalho: 

a) no Estado de Pernambuco: 
l - Recife: o respectivo Município, os de Olinda e São 

Lourenço da Mata e o Território de Fernando de Noronha; 
11- Cabo: o rt!!>pectivo Município e os de Barreiros, Ipojuca, 

Rio Formoso, Sào Josê da Coroa Grande e Sirinha:ém; 
I li - Caruaru: o respectivo Município e os de Bezerros, Bonito, 

Santa Cruz do Capibaribe, São Caetano e Vertentes~ 
IV- C atende: o respectivo Município e os de Belém de María, 

Canhotinho, Cupira, Jurema, Lagoa dos Gatos, Maraial, Panelas, 
São Benednu do Sul e Quipapá; 

V- b.c~dd: o respectivo Município e os de Arnaraji, Cortês e 
Ribeirão: 

VI- Goi41na: o respectivo Município e o de També; 
Vil - Jaboatão: o re~pectivo Município e os de Moreno. 

Gravatá, Glónu dú G1Jitd e Vitória de: Santo Antào; 
VIII- lin'oerro. o respectivo Município e os de Bom Jardim, 

Carpm~L. Cumaru, J0do Alfredo, Orobó, Passira, Pandalho, 
Surubim e Sa[!!Jdlnho: 

IX- Nazarê da ~1ata: o respectivo Município e os de Aliança. 
Buenos A 1res, Lagoa do ltaenga, Macaparana, São Vicente de 
fêrrer. Timbaúba. Tracunhaérrt e Vicência; 

X - Palmares: o respectivo Município, os de Agua Preta, 
Gamdc1r:~ c Joaquim ~abuco e, no Estado de Alagoas, o de Novo 
L mo: 

XI- Paulista: o respectivo Município e o de lgarassu; 
XII ~ PesqueirJ.: o respectivo Município e os de Alagoinha, 

Arcovcrde, Belo Jardim. Buique. Pedra Poção, Sanharó, São Bento 
do Una, S~rtãnia e Venfurosa: 

b) no E:.stado da Paraíba 
I - João Pessoa: o respectivo Município e os de Alhandra, 

Bayeux., Cabedélo. Caldas Brdndào, Espírito Santo, Gurir1hém, 
Itabaiana, Juripiranga, Lapinha, Mamanguape, Mari, Mogeiro, 
Pedra de fogo, Pilar, Rio Tinto. Santa Rita, Sapé e São Migllel de 
Taipu; 

li -Campina Grande: o respectivo Município e os de Alagoa 
Grande. Alagoa Nova, Areia, Boqueirão, Esperança, lngá, Itatuba, 
Juarez Távora. Pocinhos, Remígio, Serra Redonda e Soledade; 

c) no Estado de Alagoas: 
I- Maceió: o respectivo Mumcípío e os de Atalaia, Barra de 

Santo Antõnio, l\'lessias, Pilar. Rio Largo, Santa Luzia do Norte e 
Satuba; 

li -Penedo: o respecli~·o Municfpio e os de Arapiraca, Campo 
Alegre. Campo Grande, Coruripe, Feira Grande, Feliz Deserto, lgre· 
ja "l'ova, Junquelro. Lagoa da Canoa, Limoeiro de Anadia, Olho 
D'Ãgua Grande, Piaçabuçu, Porto Real do Colégio, São Brás e São 
Sebastião; 

d) noEstadudllRioGrandedoNorte: 
1- Nu tal: o respectihl Município e os de A rês, Bom Jesus, Cea­

rá-Mirim, Eduardo Gome:<., le\mo Marinho, Macaíba, Monte Ale­
gre. I\"ísia Floresta, Poço Branco, São Gonçalo do Amarante:, São 
José do Mipibu, São Pedro. Senador Elói de Souza, Senador 
Georgino Avelino ~V era Cru1.; 

fi- Macau: u respectivo .\1unicípio e os de Açu, Afonso Bezer­
ra, Alto do Rodrigues, Carnauhais, Galinhos, Guamaré, lpanguaçu, 
Jandaíra, Parazinho, Pedra Grande, Pedro Avelino, Pendências, São 
Bento do Norte eSao Rafael: 

111 ~ Mol>ç,oró~ o respectivo Município e os de Apodi, Areia 
Branca. Baraúna, Caraúbu.~. Fdipe Guerra, Governador Dix Sept 
Rol>ado, Grossos e L'panema. 

Art. ! 3. E criada, na 7• Região da Justiça do Trabalho, no Es· 
tado do ~-taranhão, uma Junta de Conciliação e Julgamento na ci· 
dade de São Luis (2'). 

Art. 14. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição das Jun­
tas de C onci!iaçào e Julgamento, localizadas nas cidades al1aixo, 
pertencentes à 7• Região da Justiça do Traba1ho: 

a) no Estado do Ceará: 
I- Fortale1.a: o respectivo Município e os de Aquiraz, Caucaia, 

Maranguape e Pacatuba; 
11- C rato: o rrspt:ctivo Município e os de Abaiara. Altar1elra, 

Aurora. Barbalha, Brejo Santo, Caririaçu, Farias Brito, Jardim, Jua­
zeiro do Norte, Milagres, Missão Velha. Nova Olinda, Porteiras e 
Santana do C a ri ri; 

111- lguatu: o respectivo Município e os de Acopiara, Cariús, 
C edro. tcó, Jucás, Lavras da \1angabeira, Orós e Várzea Alegre; 

IV- Quixadá~ o respectivo Município e o de Quixeramobim; 
\' - Sobral: o n:spectívo Município e os de Alcântara, Cariré, 

Coreaú. t-"recheirinha, Groaíras. lbiapina, Massapê, Men.1oca, 
Mucambo. Moraúju. Pacujá. Reriutaba. Santana do Acaraú, São 
Benedito, Senador Sá, Ubajara e Tianguá; 

b) no btadod.J Maranhão. 
São l.LIÍs: o respectivo Município; 
CJ no btado do Piauí: 
I - Teresina ú respectivo Município e, no Estado do 

Maranhàu, o d\! Timon: 
Il - Parnaíba: o respectivo Município e os de Buriti dos Lopes 

e Luís Correia. 
Art. 15. São criadas, na 8• Região da Justiça do Trabslho, 

duas Junta!i de Conciliação e Julgamento, assim distribuídas: uma na 
cidade de Manaus, Estado do Amazonas, e urna em Boa Vista, 
Território de Roraima. 
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Art. l6. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição, locali­
zadas nas cidades abaixo, pertencentes à 8• Região da Justiça do 
Trabalho. 

a) no Estado do Parâ: 
I - Belém: o respectivo :vt unicípio e os de Acarâ, Ananindeua. 

Bujaru, Salvaterra e Soure; 
li - Abaetetuba: o respectivo Município e os de Baião, Barcare­

na, Cametá. Ig;arapê-Miri, Moju, Muaná, Ponta de Pedras eTucuruí; 
HI- Brtves: o respectivo Município e os de Almeirim, Bagre, 

Curralinho, Gurupá, Melgaço. Oeiras do Pará, Portel e São 
Sebastião da Boa Vista; 

IV- Caf)anema: o respectivo Município e os de Augusto Cor­
rêa. Bonito, Bragança, Capitão Poço. Nova Timboteua, Ourém, 
Peixe-Boi, Primavera, Salinópolis, Santa Maria do Pará, Santarém 
Novo e Viseu; 

V - Ca!itanha!: o respecl.ivo Município e os de Benevides, 
Colares. Curuçâ, Igarapé-Açu, Jnhangapi, Irituia, Magalhães 
Barata, Maracanã. Marapanim, Paragominas, Santa Isabel do Pará, 
Santo Antôni(> do Tauá, São Caetano de Odivelas, São Domingos 
do Capim, São Francisco do Pará, São Miguel do Gaumá e Vigia; 

VI- Santarêm: o respectho Município e os de Alenquer, Avei­
ro, Faro, ltaituba, Juruti, Monte Alegre, Óbidos, Orisiminá e 
Prainha; 

b) no Estado do A mazona.o;: 
I- Man<tus: o respectivo Município; 
fi - ltacoatiara: o respectivo Município e os de Autazes, Bor­

ba, !tapiranga, Nova O! inda do Norte, Silves e Urucurituba; 
HI - Parintins: o respectivo Município e os de Barreirinha, 

Maués, Nhamundá e Urucurã: 
c) no Estado do Acre: 

Rio Branco: o respectivo Município e os de Brasiléia, Sena 
Madureira e Xa.puri; 

d) Território de Roraima: 
Boa Vista: o respectivo Município e os de Caracaraí; 
e) Território do Amapá:: 
Macapá: IJ respectivo Municipio, os de Amapã, CatÇoene, 

Mazagão e, no Estado do Pará, os de AfuáeChaves; · 
f) Território de Rondônia: 
Porto Velho: o respectivo Município e os deGuajará-Mirim. 
Art. 17. São criadas, n<1 9• Região da Justiça do Trabalho, 

sete Juntas de ('onciliacão e Julgamento, sendo quatro no Estado do 
Paraná, nas cidades de Apuca:·ana, Cornélio Procópio, Guarapuava 
e Maringá, e três no Estado de Santa Catarina, nas cidades de Flo­
rianópolis (2~). Caçador e Joaçaba. 

Art. 18. Ficam assim dt:finidas as áreas de jurisdição das Jun­
tas de Conciliação e Julgam:nto, nas cidades abaixo localizadas, 
pertencentes R 9• Região da Justiça do Trabalho: 

a) no Estado do Paraná: 
I- Curitiba: o respectiv.) Municipio e os de Almirante Taman­

darê, Araucária, Bocaiúva do Sul, Campina Grande do Sul, Campo 
largo, Colombo, Contenda. Lapa, Mandirituba, Quatro Barras, 
Quitandinha, Piraquara, Rio Branco do Sul e São José dos Pinhais; 

Il - Apucarana: o respectivo Municipio e os de Arapongas, 
Bom Sucesso, Borrazópolis, Califórnia, Cambira, Faxina!, Jaguapi­
tà, Jandaia do Sul, Kaloré, Marilãndia do Sul, Marumbi, Rio Bom, 
Rolândia, Sabaudia, São João do lvaí e São Pedro do lvaí; 

li I- Cornélio Procópie~: o respectivo Município e os de Aba­
tiá, Andirá, Aç-ai, Bandeira·ues, Barra do Jacaré, Carnbará, Con­
goinhas, Itambaracá, Jacarezinho, Jundiaí do Sul, Leópolis, Nova 
América da C()!ina, Nova Fátima, Rancho Alegre. Ribeirão do Pi­
nha!, Santa Amélia, Santa Cecília do Pavão, Santa Mariana, Santo 
Antônio da Platina, Santo Antônio do Paraíso, São Jerônimo da Ser­
ra, São· Sebastião da Amoreira, Sertaneja e Uraí; 

IV- Guarapuava~ o n:spectivo Município e os de Inácio Mar­
tins, Pinhão e Prudentópolis; 

V- Londrina: o respc1;tivo Município e os de Alvorada do Sul, 
Bela Vista do Paraíso, Cambé, lbíporã, Jataizinho, Primeiro de 
Maio e Sertanópo\is; 

VI - Maringá: o respectivo Município e os de Alto Paranâ., 
Astorga, Atalaia, Colorado, Cruzeiro do Sul, Doutor Camargo, En­
genheiro Beltrão, Fênix. Floraí, Floresta, Flórida, Guaraci, lguara­
çu,ltam'Jé, lvatuba, Japurâ, Jussara, Lobato, Mandaguaçu, Manda­
guari, Maria\va, Munhoz de Melo, Nossa Senhora das Graças, Nova 
Esperança, Ourizona, Paissandu, Paranacity, Presidente Castelo 
Branco, Quinta do Sol, Santa Fé, São Carlos do I vai, São Jorge, São 
t omé, Terra Boa e U niflor; 

VII - Ponta Grossa: o respectivo Município e os de Castro, 
Jmbituva, lpiranga, Irati, lvaí, Palmeira, Piraí do Sul, Porto Amazo­
nas. São João do Triunfo, Teíx.eira Soares e Tibagí; 

VIII - Paranaguâ: o respectivo Município e os de Antonina, 
Guaraqueçaba, Guaratuba, Matinhos e Morretes; 

·IX- União da Vitória: o respectivo Município, os de Bituruna, 
Cruz Machado, General Carneiro, Mallet, Paula Freitas, Paulo 
Frontir, Porto Vitória, Rio Azul, São Mateus do Sul, e, no Estado 
de Santa Catanna, os de lrineôpolis, Matos Costa e Porto União; 

b) no Estado de Santa Catarina: 
J --Florianópolis: o respectivo Município e os de Águas Mor­

nas, Angehna, Anitápolis, Antônio Carlos, Biguaçu, Garopaha, 
Governador Celso Ramos, Palhoça, Paulo Lopes, Rancho Queima­
do, Santo Amaro da Imperatriz, São Bonifácio e São José: 

11- Blumenau: o respectivo Município e os de Ascurra, Benedi­
to Novo, lndaial, Gaspar, Pomerodé, Río dos Cedros, Rodeio e Tim­
bó; 

lll- Brusque: o respectivo Município e os de Botuverã, Guabi­
ruba, Canelinha Major Gercino, Leoberto Leal, NoV<t> Trento, São 
João Batista e Vida! Ramos; 

IV -Caçador: o respectivo Município e os de Arroio Trinta, 
Fraiburgo, Lebon Rêgis, Rio das Antas, Salto Veloso, Santa Cecilia 
e Videira; 

V - Chapecó: o respectivo Município e os de Abelardo Luz, 
Águas de Chapecó, Caibi, Cax.ambu do Sul, Coronel Freitas, Cunha­
porã, Faxina\ dos Guedes, Nova Ereehim, Palmitos, Pinhalzinho, 
Quilombo, São Domingos, São Carlos, Saudades, Xanxerê e Xaxim; 

VI -Concórdia: o respectivo Município e os de Ipira, Ipumi­
rim, Jrani, ltâ, Jaborá, Peritiba, Piratuba, Ponte Serrada, Presidente 
Casl!lo Branco, Seara, Vargeào e Xavantina; 

VIl - CriciCtma: o respectivo Município e os de Araranguá, 
Bom Jardim da Serra, Içara, Jacinto Machado, Lauro MUller, Mara­
cajâ, Meleiro, Morro da Fumaça, Nova Veneza, Siderópolis, Som­
brio Timbé do Sul, Turvo e Urussanga; 

Vlll - Jtajaí: o respectivo Município e· os de Balneário de 
Camboriú, Barra Velha, Camboriú, Ilhota, ltapema, Luiz Alves, 
Na\egantes, Penha, Piçarras, Porto Belo e Tijucas; 

IX- Joaçaba: o respectivo Município e os de Água Doce, Cam­
pos No~'OS, Capinzal, Catanduva. Erval Velho, Herval D'Oeste, Ibi­
caré. Lacerdópolis, Ouro, Pinheiro Preto, Tangará e Treze Tílias; 

X- Joinvi!le: o respectivo Município e os de Araguari, Campo 
Alegre, Corupâ, Garuva, Guaramirim, Jaraguá do Sul, Massarandu­
ba. São Bento do Sul, Sào Francisco do Sul e Schroed.er; 

XI- Lajes: o respectivo Município e os de Anita Garibaldi, 
Bom Retiro, Campo Belo do Sul, Curitibanos, Ponte Alta, São Joa­
qu m, São José do Cerrito e C'rubici: 

XU- Rio do Sul: o respectivo Município e os de Agrolândia, 
Agronômica, Alfredo Wagner, Ata\anta. Aurora, Dona Ema, Ibira­
ma, Imbuia, Ituporanga, Laurentino, Lontras, Petrolândia, Pouso 
Redondo, Presidente Getúlio, Presidente Nereu, Rio do Campo, ·Rió 
do Oeste, Salete, iaió. Trombudo Central e Witmarsum; 

XIII- Tubarão: o respectivo Município e os de Armazém, Bra­
çc do Norte, Grão Pará, Gravata!, Imaruí, 1mbituba, Jaguaruna, 
Laguna, Orleans, Pedras Grandes, Rio Fortuna, Santa Rosa de Li­
ma, Sào ludgero, São Martinho e Treze de Maio. 

Art \9 As alterações de jurisdição decorrentes da criação das 
novas Juntas de Conciliação e Julgamento, previstas na presente lei, 
se processarão à medida que se instalarem tais órgãos. 
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Art. 20. Ficam criados na Justiça do Trabalho: 
1 - Na I• Região: dezenove cargos de Juiz do Traba­

lho Presidente da Junta; treze cargos de Juiz do Trabalho Substitu­
to; trinta c oito funções de Vogal; dezenove cargos em comissão de 
Diretor de Secretaria; dezenove cargos de Técnico Judiciário; dezenO­
ve cargos de Oficial de Justiça Avaliador; trinta e oito cargos de 
Auxiliar Judiciário e trinta e oito de A tendente Judiciário; 

11 -Na 2• Região: quarenta e um cargos de Juiz do Trabalho 
Presidente de Junta; vinte e sete cargos de Juiz do Trabalho Substitu­
to; oitenta e duas funções de Vogal; quarenta e um cargos em comiS­
são de Diretor de Secretaria; quarenta e um cargos de Técnico 
Judiciário; quarenta e um cargos de Oficial de Justiça Avaliador; 
oitenta e dois cargos de Auxiliar Judiciário e oitenta e dois de Aten­
dente Judiciário; 

111 - Na 3' Região: dezessete cargos de Juiz do Trabalho 
Presidente de Junta; onze cargos de Juiz do Trabalho Substituto; trin­
ta e quatro funções de Vogal; dezessete cargos em comissão de Dire­
tor de Secretaria; dezessete cargos de Técnico Judiciário; dezessete 
cargos de Oficial de Justiça Avaliador; trinta e quatro cargos de 
Auxiliar Judiciário e trinta e quatro de A tendente Judiciário; 

IV- Na 4• Região: onze cargoS de Juit do Trabalho Presidente 
de Junta; vinte e duas funções de Vogal; onze cargos em comissão de 
Diretor de Secretaria; onze cargos de Técnico Judiciário; onze cargos 
de Oficial de Justiça A valia dor; vinte e dois cargos de Auxiliar 
Judiciário e vinte e dois de A tendente Judiciário; 

V- Na 5• Região: cinco cargos de Juiz do Trabalho Presidente 
de Junta; três cargos de Juiz do Trabalho Substituto; dez funções de 
Vogal: cmco cargos em comissão de Diretor de Secretaria; cinco car­
gos de Técnico Judiciário; cinco cargos de Oficial de Justiça Avalia­
dor; dez carj!os de Auxiliar Judiciário e dez de A tendente Judiciário: 

VI- Na 6• Região: um cargo de Juiz. do Trabalho Presidente de 
Junta: duas Funções de Vogal; um cargo em comissão de Diretor de 
Secretaria; um cargo de Técnico Judiciário; um cargo de Oficial de 
Justiça Avaliador; dois cargos de Auxiliar Judiciário e dois de A ten­
dente Judiciário: 

VJI -Na 7• Região: um cargo de Juiz do Trabalho Presidente 
de Junta: duas funções de Vogal; um cargo em comissão de Diretor 
de Secretaria: um cargo de Técnico Judícíãrío; um cargo de Oficial 
de Ju~tíça AvaliaPor: dois cargos de Auxiliar Judiciário e dois de 
A tendente Judi<:iário; 

V lll- Na 8' Região: dois cargos de Juiz do Trabalho Presiden­
te da Junta: um cargo de Juiz do Trabalho Substituto; quatro fun­
ções de Vogal: dois cargos em comissão de Diretor de Secretaria; 
dois cargos de Têcnico Judiciário; dois cargos de Oficial de Justiça 
Avaliador: quatro cargos de Auxiliar Judiciário e quatro de A tenden­
te Judiciáno: 

IX -Na 9• Região: sete cargos de Juiz do Trabalho Presidente 
de Junta; quatro cargos de Juiz do Trabalho Substituto; quatorze 
funções de VogaL sete cargos em comissão de Diretor de Secretaria; 
sete cargm dr.: Técnico Judiciário; sete cargos de Oficial de Justiça 
Avaliador: quatorze cargos de Auxiliar Judiciário e quatorze de 
A te!ldente Judiciário. 

Parãgrafo Unico. ?ara cada exercente de função de Vogal crid­
da por esta lei, haverá um S.uplente. 

Art. 21. As despesas com a execução da presente lei serão aten­
didas com dotações orçamentárias da Justiça do Trabalho ou com 
créditm adicionai~. 

Art. 22 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 23. Revogam~se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 142, DE 1978 

l::>.ce'cntíssimos Senhores Membros do Congresso N~cional: 
No!í. termos do art. 51 da Constituição, e para ser apreciado·nos 

prazos nele referidos, tenho a honra de submeter à elevada delibe­
ração de Vossas E11.celências, acompanhado de Exposição de Moti­
vos dos Senhores Ministros de Estado da Justiça e do Trabalho, o 

anexo projeto de lei que "cria Juntas de Conciliação e Julgamento 
nas Regiões da Justiça do Trabalho, define jurisdição, e dá outras 
providências''. 

Brasília, IJ:> de maio de /978.- Ernesto GeJ.wl. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DAI(0141, DE24 DE 
ABRIL DE 1978, DOS SENHORES MINISTROS DE 

ESTADO DAJUSTJÇA E DO TRABALHO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Temos a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência 
anteprojeto de leí que objetiva criar novas Juntas de Conciliação e 
Julgamento na Justiça do Trabalho e definir as respectivas ãreas de 
jurisdição, bem como as das Juntas já existentes. 

O assunto f o! objeto de estudos prelimin<tes realizados por um 
Grupo de Trabalho designado por este Ministério e constituído de 
representantes do Tribunal Superior do Trabalho, do Mjnistério do 
Trabalho e desta Secretaria de Estado, tendo sido examinadas 
propostas e solicitações de Chefes de Executivos e Assembléias 
Estaduais, Membros das duas Casas do Congresso Nacional, Tribu­
nais Regionais do Trabalho, Prefeitos e Câmaras Municipais, Fede­
rações e Sindicatos patronais e de empregados e de associações diver­
sas, renetindo anseios e reivindicações, a nivel nacional, de quantos 
se interessam em aperfeiçoar instrumentos essenciais ao desenvohiJ­
mento e à paz social. 

A matéria veio a ser, posteriormente, reapreciada pelos órgãos 
técnicos deste M ínistério e pelo Gabinete Civil dessa Presidência, à 
luz de novas propostas e subsídios atualizados, havendo-se conduf~ 
do pela necessidade da criação de 104 {cento e quatro) Juntas de 
Conciliação e Julgamento, com o que se atenderã aos reclamos de 
uma Justiça mais ágil e, por isso mesmo, mais justa, na solução de 
dissídios entre empregados e empregadores, significativamente 
numerosos em determinados centros urbanos do País. 

A definição das jurisdições de todas as Juntas resultou 'do pro~ 
pôsito de se consolidarem, num único diploma legal, dispositivos, 
ora dispersos, de magna importância para a Justiça do Trabalho, 
sobretudo considerando-se as alterações havidas, seja por amplia~ 
cão, seja por redução ou por transposição de âreas jurisdicionadas. 

Na elaboração do anteprojeto, levaram-se em conta as normas 
básicas previstas na Lei n"' 5.630, de 2 de dezembro de \970, tendo 
sido ouvida, oportunamente, a Presidência do Tribunal Superior do 
Trabalho, em cumprimento ao disposto no artigo 2"' da citada lei. 

Cumpre ressaltar, finalmente, que. para a composição das novas 
Juntas, foi prevista a criação de cargos e funções, tanto no quadro da 
magistratura como no dos serviços auxiliares, a fim de assegurar o 
aporte de recursos humanos, indispensável ao pleno funcíonamento 
de tais órgãos, à medida em que se processe a sua instalação 

Aproveitamos a oport.,nidade para renovar a V. Ex• protestos 
do meu profundo respeito. -Armando Falcão, Mínistro da Justiça 
-Arnaldo Prieto, Ministro do Trabalho. 

LEGfSLAÇÀOCfTADA 

LEI N• 5.630, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece normas para a Cria~ão de órgãos de Primeira 
Instância na Justiça do Trabalho, e dá outras providências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciOno a se~ 

guinte Lei: 
Art. J9 A criação de Juntas de Conciliação e Julgamento estã 

condicionada à existência. na base territorial prevista para sua jtJris~ 
dicão, de mais de ! 2 mil empregados e o ajuizamento durante três 
anos consecutivos de, pelo menos, dulentas e quarenta reclamações 
anuais. * I"' Nas áreas de jurisdição, onde já existam Juntas, só serão 
crl:rlos novos órgãos quando a freqüência de reclamações, no perío~ 
do (.nevisto neste artigo, e:~ceder, seguidamente, a mil e qutnheolos 
processos anuais. 
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* 2\' A jurisdição das Junlas só poderá ser estt!ndida aos Muni~ 
cípios ou distritos situados nu-n raio má>..imo de sessenta quilôme­
tros, desde ~ue os meios de condução para a respectiva sede sejam 
diários e regulares. 

9 3'! Para efeito do qoe dispõe este artigo, as Juntas de Conci~ 
liaçào e Julgamento e os Juízes de Direito investidos da administra­
ção da Justiça do Trabalho ercaminharào, mensalmente, ao Tribu­
nal Superior do Trabalho, na forma das instruções por este expedi­
das, boletins estatísticos do movimento judiciário-trabalhista, 

Art. 2Q As propostas de criação de novas Juntas serão encami­
nhadas à Presidência do Tribun1l Superior do Trabalho, que se pro­
nunciará sobre a sua necessid'ade, de acordo com os critérios adota­
dos nesta Lei. 

Parágrafo único. Os órgãm responsáveis pelos serviços estatís~ 
ticos fornecerão ao Tribunal Superior do Trabalho, sempre que soli­
citados. os dados necessários à mstrução das propostas de criação de 
Juntas de Conciliação e Julgamento. 

Art. )\' O disposto no§ 29 do art. i" não se aplica às Juntas 
de Conciliação e Julgamento já (:,.iadas na data de início da vigência 
desta Lei. 

Art. 4~' Esta Lei entrará cn vigor na data de sua publicação, 
revogadas a~ disposições em contrãrio. 

f Ã5 ComiuõeJ de Sefl-"iço Público CMI, de Legislação So~ 
cíal e de Finanças./ 

PARECERES 

PARECERES f•'s32t E 323, DE !978 

Sobre o Projeto de ·necreto Legislativo n~' OS, de 1978 
(n'~ 122-B, de 1978, na Cã.nara dos Deputados), que "aprova 
o tnto do Convênio de Amizade e Cooperação entre a Repúbli­
ca Federativa do Brasil e a República da Venezuela, assins.do 
em BrasíHa, em 17 de novembro de 1977". 

PARECER N·• 3Z2, DE !978 
Da Comissão de Rt!(ações Exteriores 

Relator: Sênador Nelson Carndro 
O Senhor Presidente da República, em conformidade com ó dis­

posto no artigo 44. inciso I, da Constituição Federal, pefa Mensagem 
nq 506, de 1977, submete à consideração do Congresso Nacional ·o 
texto do Convênio de Amizade e Cooperação entre a República Fe­
derativa do Brasíl e a República da Venezuela, assinado em Brasília, 
em 17 de novembro de 1977. 

O referido convênio teve a inspirá-lo o propósito de reafirmar os 
laços fraternos de amizade que unem o fVasil e <1 Venezuela, estando 
amb"os os Países conscientes dos esforços no sentido de uma partici· 
pação mais justa e racional de suas (:conomias no contexto mundial e 
em sintonia com a necessidade de çromover e fortalecer sistemas de 
cooperação no conjunto das relações bilaterais, regionais e multilate· 
ra1s que mantêm. 

Vasado nos mesmos moldes e apresentando características de 
açordos semelhantes já firmados pelo Brasil com outros países, o 
presente convênio contempla extensa gama de interesses comuns, ao 
estabelecer diretrizes básicas de cooperação e instítucionalização de 
mecanismos adequados aos objetivo:; previstos, 

O artigo 1 H do projeto estabelece a perfeit.a diretriz tomada pe­
los países ao instituir Comissàc de Coordenação Brasileiro­
Venezuelana, "que terá por finaLdade f"rtalecer no contexto dos in­
teresses e obrjgações que têm ambog os paises decorrentes dos seus 
compromissos internacionais. a cooperação entre os dois países, ana­
lisar e acompanhar os assuntos de in .eresse comum e propor aos res­
pectivos Governos as medidas que julgar pertinentes, especialmente 
nos seguintes campos: 

a) projetos econômicos relevantes para as relações 
bilaterais, multilaterais; 

b) inter\.·ãmbJO comercial e as medidas para assegurar· 
1oeu incremento e diversiftcação, com particular ênfase nas 
amnlas possibilidades que existem nas relações do Pacto 
Andino com o Brasil; 

e} aperfeiçoamento dos meios de transporte e comunica­
ções entre os dois países; e 

d} cooperação têcmca e intercâmbio cultural, científico 
e tecnológico." 

Prevê. ainda, o documento, importantes medtdas de esttmulo ao 
comércio bilateral e à melhoria dos sistemas de comunicações e trans~ 
portes, adequada complementação de esforços no sentido de promo~ 
ver iniciativas pertinentes ao fornecimento de produtos agrícolas, 
industriais e outros, no contexto onCe se desenvolvem as respectivas 
econor1ias. 

Atendendo, por ~utro lado, a importância na troca de informa~ 
ções e experiências recíprocas. prevê o documento o estímulo das. ati­
vidade:; de cooperação técnica e cíen:ífica previstas no Acordo Bási~ 
co de C oopcração Técnica, de 20 de fevereiro de 1973. 

A 'im. de facilitar o controle e erradicação das epizootias inciden­
tes nas área:r; fronteiriças dos dois países, as Partes Contratantes exa­
mina rã,) a possibilidade de celebrar um Acordo no campo da defesa 
sanitária animal. assím como, sempre que as circunstâncias o 
aconselharem, dentro do elevado espírito que o informa, protocolos, 
adicion.1is ou outros tipos de Atos fnternacionais serão celebrados 
sobre asuntos de interesse comum. 

Tendo em vista aos altos interesses e vantagens que advirão do 
presente Convênio parn o nosso País, bem como os superiores propó­
sitos que o inspiraram, a Comissão de Relações Exteriores é pela 
aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n9 05, de 197&. em 
apreço. 

Sala das Comissões, 13 de junho de 1978.- Alex9ndre Costa:, 
Presiderte - Nelson Carneiro, Relator - Helvídio Nunes - Otto 
Lehmann - Jarbas Passarinho - José Sarney - Faustn Castchr 
Branco- Jessé Freire. 

PARECER N' 323, DE !978 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Milton Cabral 
É submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Decreto 

Legislativo n"' 05, de 1978, que aprova o te~ to do Convênio de Ami· 
zade e Cooperação entre a República Federativa do Brasil 'e a Repú­
blica da Venezuela, celehrado em 17 de no\lembro de 1977, por oca~ 
sião da visita oficial do Prr .idente Carlos Andrés Pérez. 

De acordo com a Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, o Convênio em pauta proporciona· 
rá aos do s países riovo instrumento de cooperação em proveito de 
suas economias. sendo estimulados. por ambos os governos, impor­
tantes dispositivos, com o propósito de incrementar o comércio reei· 
proco, prc-tnovendo as iniciativas pertinentes para o fornecimento de 
produtos hgrícolas, industriai~ e outros. 

O Convênio, consigna, também, er.tre outras, '"a firme disposi~ 
ção de estreitar a colaboração na execução de planos de expansão in~ 
dustrial, encorajando os investimentos de um País ne> outro e entre 
os dois Países c outros países da l-egião. tanto do setor público como 
do setor privado. Para alcançar este objetivo, dispõem~se as Partes 
Contratantes. a considerar fórmulas que facHitem a celebração de 
acordos de complementação industrial e a estimular iniciativa, 
conjuntas ou de vãrios países, com vista a fortalecer os vínculos entre 
as duas Pa"tes c as ações tendentes a urna integração mais ampla dos 
paises da região". 

Cons.t1tuindo~se como se verifica nos seus artigos, em importan­
tes dispositivos que dizem respeito ao firme propósito de incrernen~ 
tar o comércio redproco, com pertinências ao desenvolvimento agrl­
cola e indtts.triat, o convênio wnsigna, também. a firme disposição 
de estreitar a colaboração no~ mais variados campos da economia, 
com ações tendcn~es ao amplo incremento à região. 
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Assim. nada tendú a opor quanto aos aspectos econômicos que· 
ensejam o presente Convênio com a República da Venezuela, opina­
mos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n~> 05, de 
1978, em apreço. 

Sala das Comissões, 13 de junho de 1978. - Marcos Freire, 
Pre<>idente- Milton Cabral, Relator- Franco Montoro- Dlnarte 
Mariz- Cattete Pinheiro- Otair Becker. 

PARECERES N•s3Z4 E 325, DE 1978 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n~' 7, de 1978 (n'~ 
118-B, de 1978, na Câmara dos Deputados), que uaprol'a o 
texto do Acordo de Comércio, firmado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Gonrno da República da 
Libéria, em Brasília, a 21 de nov~mbro de 1977". 

PARECER N• 324, DE 1978 
Da Comissão de Relações E~teriores 

Relator: Senador Nelson Carneiro 
A Mensagem Presidencial n~' 29, de l3 de janeiro de 1978, 

encaminha ao Congresso Nacional, para os fins previstos no arti­
go 44, inciso J, da Constituição, o te.xto do Acordo Comercial 
firmado entre o Brasil e a República da Libéria, em 21 de novembro 
de 1977, nesta Capital. 

A matéria é acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Relações Exteriores, na qual é enfatizado 
que o Acordo tem por objetivo criar um instrumento normativo 
capaz de di<>ciplinar e estimular o intercâmbio comercial entre os 
dois paises. 

Na Câmara dos Deputados, o texto foi aprovado após receber 
parecer favorãvel nas Comissões de Relações Exteriores, 
Constituição e Justiça e Economia, Indústria e Comércio. 

Da parte preambular do ajuste que ora nos é dado examinar 
consta a inequívoca intenção das Partes Contratantes de promover 
uma ampla cooperação econômica e comercial em bases mutua­
mente vantajosas. 

A ex.emplo do que ocorre na maioria dos tratados desta na­
tureza, é previsto o recíproco tratamento de "nação mais favoreci­
da" em todos os assuntos relacionados com a importação e a 
exportação de bens. A cláusula, entretanto, não se aplicará em três 
hipóteses especialmente discriminadas: 

- no que diz respeito às vantagens que cada país vier a con­
ceder ou já tenha concedido a nações fronteiriças, com o objetivo de 
facilitar o trânsito, ou por força de união aduaneira, zona de livre 
comércio ou grupo mo"netário: 

- com relação aos benefícios concedidos a terceiro Estado em 
virtude de acordo multilateral firmado entre países em desenvolvi­
mento: c 

- aos produtos importados da Libéria ou do Brasil que são to· 
talmente originários de outro país, salvo se houver prévia autori· 
zação por escrito. 

A fim de facilitar o intercâmbio comercial e permítír um amplo 
conhecimento dos bens produzidos em cada país, as autoridades 
competentes deverão estimular a realização de feiras e exposições 
comerciais nos respectivos territórios. Dentro do mesmo espírito, 
comprometem·se os governos a estabelecer uma estreita cooperação 
no que tange a fornecimento de informações e documentos de in­
teresse da outra Parte. 

Os bens, as amostras, o material publicitário e os produtos em 
geral que se destinam exclusivamente à exibição em feiras e exposi­
ções, a serem promovidas no quadro do presente acordo, terão livre 
trânsito no território das Partes Contratantes. 

Quanto ao prazo de duração do ajuste é previsto um período ini­
cial de 3 (três) anos, renováveis automaticamente por idênticos 
períodos, salvo se houver prévia e expressa manifestação em con­
rnírio de um dos governo.<; com a antecedência mínima de 3 (três) 
meses. 

A implementação do ato internacional em pauta será assegu­
rada por uma Comissão Mista. constituída por representantes dos 

dms países, que deverá, inclusive, envidar esforços no sentido de 
remover todas as dificuldades que venham a surgir. 

O ttatado e>:pressamente prevê que a entrada em vigor de seus 
dispositivos não afetará as obrigações internacionais vigentes para 
cada uma das Partes Contratantes. 

O Brasil tem procurado nos últimos anos incrementar o 
intercâmbiO cultural. técnico e econômico com os pafses africano$ de 
um modo geral e especialmente aqueles da costa leste do Continente 
por terem maiores afinídade<> com o nosso País. A iniciativa merece o 
nosso aplauso pois as perspectivas que se abrem são francamente 
prom1ssoras, podendo-se esperar resultados altamente benéficos a 
médio e talvez a curto prazo para todas as partes. 

Os países em via de desenvolvimento devem buscar uma 
complementariedade econômica entre si pois isto acarretarfl um 
maior grau de independência face as nações que já atingiram um alto 
grau de desen'-'olvimento. 

Não se pode esperar que um simples instrumento legal venha 
gerar, de imediato, uma nova realidade, mas é certamente o primeiro 
passo na direção de um futuro auspicioso para todos. Dependerá em 
parte dao; autoridades governamentais e em parte da iniciativa pri­
vada o maior ou menor sucesso do relacionamento que ora se preten­
de estabelecer, mas estamos certos de que não faltará entusiasmo e 
empenho no sentido de reforçar, no campo econômico, os laços de 
amizade existentes por força de um patrimônio étnico e cultural 
comum. 

Cumpre esperar que o espírito que animou os Governos das 
Partes Contratantes, na elaboração do presente ato internacional, se 
mantenha inalterado, de sorte que o intuito inicial possa ser levado a 
bom termo. 

O texto foi elaborado segundo os costumes e normas consa~ 
gradas pelo direito internacional. respeitada a soberania interna de 
cada Estado e a reciprocidade de direitos e obrigações. 

Ante o exposto, e no âmbito regimental desta Comissão, opi­
namos pela aprovação do texto do Acordo Comercial firmado entre 
o Brasil e a libéria, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo 
oriundo da outra Casa do Congresso Nacional. 

Sala das Comissões, 13 de junho de 1978. -Alexandre Costa, 
Presidente - Nelson Carneiro. Relator - Helvidio Nunn - Otto 
Lehmann - Jarbas Passarinho - José Sarney - Fausto Castelo­
Branco - J essé Freire. 

PARECER No 325, DE 1978 

Oa Comissão de Economia 

Relator: Senador Milton Cabral 

O Senhor Presidente da República, atendendo a preceito consti­
tucional, encaminhou ao Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Mo!ivos do Senhor Ministro de Estado das Relações 
Ex.teriores, o texto do Acordo Comercial, firmado em Brasflia, em 21 
de novembro de 1977, entre a República da Libéria e a República Fe­
derativa do Brasil. 

Esclarece o Chanceler, no supramencionado documento, que o 
acordo visa a disciplinar e estimular o intercâmbio comercial entre os 
países, prevendo, entre outras medidas, a concessão r:ecíproca do 
tratamento da nação mai~ favorecida, fucilidades para a exportação 
e importação de produtos e a realização de feíras e exposições, e, fi­
nalmente. a instituição de uma Comissão Mista, inçumbida de impte'· 
mentar as disposições do texto. 

As partes contratantes manifestam a intenção, no artigo 1 do 
aju-;te, de desenvolver a atividade comerdal de acordo com o interes­
se econôniico dos dors países. Para tanto, é prevista a concessão re­
cíproca de todas a!'. facilidades possíveis no campo da importação e 
exportação, não sõ dos bens relacionados nos anexos "A" e "B" 
como também de outros produtos disponíveis, 

Definem-se como bens nacionais, para fins de intercâmbio, to­
do!'\ aqueles produTido'> ou manufaturados nos respectivos territ6-
no'l, bem como os que o;eJam submetidos a um processo de trans-
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PARECERES N's330 E331, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 08, de 1978, que 
'"dâ nol'a redação ao pará1:rafo 49, do art. J9, da Lei Q9 5.107, 
de 13 de serembro de 1966'·. 

PARECER l\0 330, DE 1978 
Da Comissão de Cr.nsdtuição e Justita 

Relator: Senador Otto Lehmann 

O Projeto sob exame, de autcria do ilustre Senador Vasconcelos 
Torres, visa a alterar a legislação do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço~ FGTS-, com o objetivo de permitir que o empregado 
optante, desde que não tenha movimentado a sua conta vinculada, 
possa retratàr-se em qualquer épcca, e não apenas no prazo de 365 
dias da data da opção, conforme fixado pelo Decreto·lei 09 20, de 
1966, que introduziu, entre outras modificações, o vigente§ 49 do art. 
I', à Lei n' 5.107/66. 

Por outro lado, o Projeto exclui do teAto vigente a referência a 
não ser computado "para efeito d1~ contagem do tempo de serviço o 
pedodo compreendido entre a opçi.o e a retratação'', 

Justificando-o, assinala o Au\t)r que "o regime tutelar do tempo 
de serviço interessa tão-somente a•J empregado e por esta razão de· 
vemos assegurar-lhe ampla faculdade de escolha pelo sistema que 
melhor consultar sua conveniência", 

1: isso, aliás, o que faculta a Lei - ampla faculdade de escolha 
entre os dois sistemas: o da estatrlidade e o do fundo de garantia 
equivalente. Agora, o que se não pode pretender, é que tal faculdade 
decorra indefinidamente, pois aí o interesse do empregado afetaria o 
interesse mais amplo da harmonia social, bastando imaginar-se, para 
tanto, a hipótese do optante que € pós 10 anos de permanência no 
sistema do FGTS, pretendesse retornar ao do art. 492 da CLT 
(Estabilidade). 

Outrossim. se existe um prazo de 365 dias para a manifestação 
do empregado quanto à sua preferência pelo FGTS, nada mais corre­
to, sob o ponto de vista jurídico, que igual prazo lhe seja concedido 
para a retratação. Um ano é, sem dih'ida, suficiente para que alguém 
se decída sobre qual dos dois sistemas deve adotar bem assim para 
que possa manifestar depois, arrependimento pela sua escolha. 

Quanto à exclusão do período de trabalho compreendido entre 
a opção pelo FGTS e a retratação, para efeito de contagem do tempo 
de serviço, deve-se compreender qu: a medida é elementar e busca, 
simplesmente, disciplinar a questão, evitando a sobreposição \"!e 
benefícios. ou seja, que o optante, ao se retratar, seja favorecido com 
os fundos amealhados durante o pc·íodo em que permaneceu como 
filiado ao sistema. e venha, ainda, a ,;amputar o mesmo período para 
efeito de aquisição da estabilidade. 

Diante do exposto, e considerando. no mérito, a inconveniência 
do Projeto, somos pela sua rejeição, dnda que constitucional e jurídi· 
co. 

Sala das Comissões, 19 de abril de 1978. - Accloly FUho, 
Presidente, em exercício - Otto Lehmann. Relator - Hell'Ídio 
Nunes - lta1í't'io Coelho - Wilson Gonçall'es - Leite Chal'es -
Nelson Carneiro- Cunba Lima - Dirceu Cardoso - Orestes Quêr· 
cia. 

PARECER N• 331,1JE 1978 
Da Comissão de Le~:is1açiio Social 

Relator: Senador Jarbas Passari;~ho 

Hist6rft·o 

O presente projeto, de autoria co ilustre Senador Vasconcelos 
Torres, visa a expurgar, da legislação do Fundo de Garantia do Tem­
po de Serviço- FGTS, a limitação, no tempo, ao direito de retrata· 
ção. 

Conforme vem explicitado em su 1 justificação, o autor conside­
ra incabível a limítação de nature1.a tl!mporal, do§ 49, do art. J9 da 
lel n~' 5.107, ao livre exerddo dt) dirt:ito de retratação e sua admis­
são, ou seja, o empregado optante, desde que não tenha movimenta-

do a sua conta vincUlada, não pode retratar-se em qualquer época, e 
sim dentro do prazo de 365 dias da data de opção. Por ser o regime 
tutelar do FGTS de interesse do empregado, este deveria ter assegu­
rada a faculdade de escolha pelo sistema que melhor lhe aprouver. 

O projeto pretende ainda eliminar do texto vigente o preceitÔ 
segundo o qual não é computado para efeito de contagei1} de tempo 
de serviço o período compreendido entre a opção e a retratação, por 
estar em descompasso com a Constituição. 

O referido projeto, na douta CCJ, foi considerado, no mérito, 
inconveniente, daí sua rejeição, ainda que constitucional e jurídico. 

Parecer 

Do voto vencedor do nobre Senador Otto Lehmann, que apre­
ciou o m-:rito, destaco as seguintes passagens: 

"Outrossim, se existe um prazo de 365 dias para a 
manifestação do empregado quanto à sua preferência pelo 
FGTS, nada mais correto, sob o ponto de vista juríd\co, que. 
igual prazo lhe seja concedido para a retratação. Um ano é, 
sem dúvida, suficiente para que alguém se decida sobre qual 
dos dois sistemas deve adotar bem assim para que possa 
manifestar. depois, arrependimento pela sua escolha. 

Quanto à exclusão do período de trabalho compre­
endido entre a opção pelo FGTS e a retratação. para efeito 
de contagem do tempo de serviço, deve-se compreender que a 
mt:dida ê elementar e busca, ~implesrnente, disciplinar a ques· 
tão, evitatldo a sobreposição de beneficios, ou seja, que o 

.optante, ao se retratar, seja favorecido com os fundos 
amealhados durante o período em que permaneceu como 
filiado ao sistema, e venha, ainda, a computar o mesmo perío· 
do para efeitd de aquisição da estabilidade." 

Não 1.á como negar razão ao Senador Otto Lehmann. O P.L. ê, 
de fato, inconveniente, motivo pelo qual somos pela sua rejeição. 

Sala das Comissões, 1 S de junho de 1978.- Jessé Freire, Presi­
dente- Jarbas Passarinho, Relator- Ruy SantOs- Le~ir Varg!ts 
-Nelson Carneiro. 

PARECER N• 332, DE 1978 

Da Comissão de Legislação Social, sobre o Projeto de Lei 
do Senado n9 265, de 1976, que '"elimina a eli:igência do perio­
do de carência para ~oncessão pelo INPS, de beneficios em l'it­
tudc de incapacidade para o trabalho ou morte do segurado ••. 

Relator: Senador Jarbas Passarinho 

Volta a esta douta Comissão, para reexame, o P.L. de autoria 
do nobre Senador Agenor Maria, por mim relatado a li de agosto de 
1977 e aprovado por unanimidade, na ocasião, meu parecer a ele 
cor.trárío. 

Nada se acrescenta, Nenhum argumento novo, que reclame a 
reapreciaçâo do mérito. Apenas, em sessão plenária, a liderança da 
maioria aceitou a solicitação de minoria, para não rejeitar o P.L. sem 
que se abri:;,se oportunidade para reexame. 

Reli meu pare\!er. Mantenho-o. Pela rejeição. 
Sala dw;. Comissõe~. l5 de junho de l978. - Jessé Freire, Presi­

dente- Jarbas Passarinho. Relator -Ruy SantM- Nelson Carnel~ 
ro - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Do Expediente lido 
consta o Projeto de Lei da Câmara nQ 55, de 1918, que receberà 
emendas, perante a primeira comissão a que foi distribuido, durante 
cinco sessõe~ ordinárias, nos. termos. da aiínea "b", do incíso Il, do 
artigo 141 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (José Undoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lourival Baptísta, orador inscrito. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARE~A- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No dia 28 de maio passado, o Governo do eminente Presidente 
Ernesto Geh;el fez realizar uma singular cerimônia, na tradicional 
cidade pernambucana de Petrolina: com a presença e sob a presidên· 
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cia do Chefe da Nação, o Banco do Brasil inaugurou 24 agências no 
Nordeste. Dentre essas novas casas bancãrias do nosso maior 
estabe!ecímento de crédito, cumpre-me ressaltar aquela da cidade e 
município de Poço Verde, em Sergipe. 

No ano de \976, por solicitação minha, ao então Presidente do 
Banco do Brasil e hoje Ministro da Indústna e do Comércio, Ângelo 
Calmon de Sá, foram criadas agências do Banco do Brasil em Poço 
Verde, Ribeirópolis, ltabaianinha, e Frei Paulo, no meu estado. 

Ao atual Presidente do Banco do Brasil, Karlos Rischbieter, 
devo atendimento pfonto à solicitação que lhe dirigi, para a instala­
ção das referidas agências, assim como ao eficiente Diretor da 2• Re­
gião, Dr. José Aristhóphanes Pereira. 

Apesar de não ter podid9 corresponder ao convite do Diretor 
José Aristhóphanes Pereira, para me fazer presente às solenidades de 
Petrolina, desejo aqui registrar sua importância e oportunidade. 

O Nordeste que, no início do Governo do Presidente Ernesto 
Geisel. possuía 160 agências do Banco do Brasil, hoje tem 236 e até o 
fim da atual administração alcança rã 330. 

A eloqüência destes números dispensa qualquer comentário. E a 
alma da Revolução transfigurando o Nordeste. 

As vitórias atê aqui conquistadas são, em grande parte, o 
resultado do trabalho hkido e capaz do ex-Presidente Ângelo Cal­
mon de Sá, do atual Presidente Karlos Rischbieter e do Diretor José 
Aristhóphanes Pereira, que muíto contribuíram para a expansão do 
Banco do Brasil no Nordeste. 

Á solenidade realizada em Petrolina, estiveram também presen­
tes os Ministros Ângelo Calmon de Sã e Maurício Rangel Reis, o 
Governador Moura Cavalcante, o Gerente Regio~al do Banco do 
Brasil, Josê Danilo Rubens Pereira, Gerentes das agências inaugura­
das e Prefeitos dos munidpios, sedes das agências. 

Sr. Presidente: 
Solicito que faça parte integrante deste meu pronunciamento o 

discurso proferido pelo Presidente Kar\os Rischbieter, na referida 
solenidac;U:. (Muito bem!) 

DOCL'MENTO A QL'E SE REFERE O SR. LOURI­
VAL BAPTISTA EM SEU PRO.VU.VC/.4.\!ESTO.-

DISCURSO DE INAUGURAÇÃO DA AGENCIA 
DE PETROLINA DO BANCO DO BRASIL 

28 de maio de 1978 

Karlos Ri.w:hbieter 

O País tem pressa no desenvolvimento do Nordeo;te. Por isto hã 
todo o empenho do Governo em assegurar as condições básicas à ex­
pansão de sua economia. 

O Banco do Brasil recebeu no início do Governo do Presidente 
Ernesto Geisel uma recomendação muito clara. rntegrar o esforço de 
redução das desigualdades regionais aumentando a participação do 
Nordeste nos financiamentos do Banco e aumentando o número de 
agências nesta região. 

No início de seu Governo havia 160 agências do Banco do Brasil 
nos estados nordestinos. Hoje, com a inauguração de mais 24, este 
número se eleva a 236. A ré o final de seu Governo teremos mais de 
330 agências em funcionamento. 

Em cinco anos o número de agências estará mais que duplicado. 
As aplicações do B.~:~nco nesta Região· também evoluíram a tax.as 

muito altas. Em março de 1974 o saldo de empréstimos era de 6, 7 b1· 
lhões de cruzeiros e em março de 1978 se expressava por 55, J bilhões 
de cruzeiros. Isto significa um crescimento à talõ.a média de 70% ao 
ano. Ne~tes quatro anos o saldo aumentou mais de oito vezes. 

A expansão do Banco do Brasil no Nordeste se deve, em grande 
parte, ao trabalho do Ministro Ângelo Calmon de Sá, meu anteces­
sor na Presidência do Banco. 

Continuei o seu trabalho convencido de que o Banco do Brasil 
deve interiorizar cada vez mais o ate:ld{ment\) h regif.cs c:•rentc~. 

pois o crédito. quand11 bem aplicado.~ fator (::r.· L ·,,cntn: :n ~ ·,.J.ç3o 
de novas riquezas. 

Dt>rante o ano de 1977, o Banco do Brasil firmou mais de um 
milhão de vmtratos de crédito rural e cerca de 80% foram deferidos a 
pequenos produtores. Desejamos elevar expressivamente este núme­
ro. e estamos no caminho certo ao virmos ao encontro do produtor, 
diminuindll a distância que o separa do crédito e do apoio do Gover­
no. 

A mauguraçào da nossa agência nesta €idade de Petrolina se dá 
ao mesmo lempo em que estão entrando em funcionamento outras 
23 agénc1:'-" na região Nordeste, Uma no Maranhão, uma no Piaui, 
cinco no C .:ará, uina no Rio Grande do Norte, duas na Paraíba, uma 
em A lagoa~. uma em Sergipe, seis na Bahia e outras cinco neste Esta­
do de Pernambuco. 

Creio que o Banco do Brasil esta cumprindo o seu papel. E o 
cumpre na certeza de contribuir, com sua parcela, na imensa tarefa 
de criar um País economicamente forte e socialmente justo. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Não há mais oradores 
instrito.s. 

Pa.,sa·se à 

ORDEM DO DIA 

Estão presentes apenas 30 Srs. Senadores. Não há quorum para 
deliberação. Em conseqilência, as matérias constantes da pauta fi. 
çam adiadus para a próxima s~ssão. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Nada mais havendo a 
tratar. vou encerrar a presente, designando para Ordem do Dia da 
próxima se"Sào as matérias que não puderam ser apreciadas nesta 
oportun1dade, assim constituída: 

-I-

Votação. em turno único, do Requerimento n' 102, de 1978, do 
Senhor Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, da Ordem do Dia baixada pelo Chefe do 
E.s!ado~MaJOr da Armada, Almirante-de-Esquadra Gua\ter Maria 
Meneze<; dt. Magalhães, alusiva ao Dia da Vitória. 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 111, de 1978, do 
Senhor Senador Daniel Krieger, solicitando tenham tramitação con­
junta O'> Projetos de Lei do Senado n~>s 111, de 1976, do Senhor 
Senador r .c1te Chaves, e 256, de l 977, do Senhor Senador Nelson 
Carneiro, que alteram a redação do art. 6~> da Lei n' 5.107, de 13 de 
setembro de 1966. 

-3-

Votação, em turno único, do Requerimento n~" 156, de 1978, do 
Senhor Senador Paulo Brossard, solicitando urgência, nos termos do 
art. 371, alínea c, do Regimento Intei-no, para o Projeto de Lei da 
Câmara n<' 101, de 1977, que regulamenta a profissão de Biomédico, 
cria o C on:;-,elho Federal e os Conselhos Regionais de Biomedicina, e 
dá outras providências. 

-4-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n"' 40, de 1972, do Senhor Senador José Lindoso, que dispõe sobre a 
propaganda comercial de produtos de consumo público, estabelece 
obrigatoriedade de descrição de qualidades nas respectivas 
embalagens, e determina outras providências, tendo 

PAR~CERES, sob n•s 308 a 311, de 1973, e 1.010 a 1.013, de 
1977, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça- 19 pronunciamento: pela constitu­
CIOnalidade e jurídícidade nos termos do Substitutivo que apresenta; 
29 pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicidade do Substi­
tutivo de Plenário, com subemendas que apresenta; 

-de Economia- J9 pronunciamento: favorâvel ao Subs1itutivo 
da Comts,ao de Constituição e Justiça, com sebemenda que 
aprest:.nta e voto vencido, em separado, do Senhor Senador Luiz 
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Cavakante: 19 pronunciamento: favorável ao Substitutivo de 
Plenário e às subemenda'!. a ele apresentadas pela Comissão de 
Constituição e Justiça; 

-de Saúde- J9 pronundsmento: favorável ao Substitutivo da 
Comissão de Constituição e Justiça, com subemenda qu<: oferece; 29 
pronunciamento: contrârio ao Substitutivo de Plenário. com voto 
venddo do Senhor Senador Rly Santos; e 

-de Finanças- {9 pronJRdamento: favorável ao Substitutivo 
da Comissão de ConstitUição :Justiça e à subemenda da Comissão 
de Economia, e contrário à su )emenda da Comissão de Saúde, com 
voto vencido do Senhor Sen.1dor Cattete Pinheiro; 29 pronuncia­
mento: contrário ao Substitutivo de Plenário, com voto vencido, em 
separado, do Senhor Senador Lourival Baptista. 

·-5-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n9 136, de 1976, do Senhor Senador Lourival Baptista, que altera a 
Lei n9 4.886, de 9 de dezembro de 1965, que regula as atividades <tos 
representantes comerciais autônomos, e dá outras provídêncías, 
tendo 

PARECERES, sob n~s 944 a 946, de !977, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça- lq pronunciamento: pela constitu­

cionalidade e jurídicidade, e, no mérito, favorável; zq pronuncia­
mento: pela constitucionalidad': e juridicidade do Substitutivo da 
Comissão de Legislação Social, nos termos de subemenda que 
apresenta: e 

- de Legislado Social. fa·,orável, nos termos de Substitutivo 
que oferece, com voto, em separado, do Senhor Senador Nelson 
Carneiro. 

--6-

Votação, em primeiro tur1o, do Projeto de Lei do Senado 
nq 234, de l976, dO Senhor S1:nador Franco Montara, que assegura 
direitos à promoção e aproveitamento do empregado em atividade 
privativa de habilitação qualifica::1a, tendo 

PARECERES, sob n9s 135, 136e 889, de 1977, das Comissões: 
- de Constituição e Justiç&, pela constitucionalidade e juridici­

dade e, no mérito, favorável; 
- de Legislação Social - t~ pronunciamento: favorável - l~ 

pronunciamento: (reexame solicitado em Plenário) favorável, com vo­
to vencido do Senhor Senador Lourival Baptista e voto vencido, em 
separado, do Senhor Senador Ruy Santos. 

-7-

Votação, em primeiro tum~. do Projeto de Lei do Senado 
119 240, de 1977, do Senhor Senador Henrique de La Roçque, que 
altera dispositivos do Cód1go Pen::~.l Militar (Decreto·lei n' 1.001, de 
21 de outubro de 1969) e do Código de Processo Penal Militar (De­
creto·lei n9 1.002. de 21 de outJbro de 1969), e dâ outras pro­
vidências, tendo 

PARECERES, sob n9s 878 e 879, de 1977, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici· 

dade, com a emenda que apresenta de número 1-CCJ; e 
-de Seguran1:a Nacional, fa..-orável ao Projeto e à emende. da 

Comissão de Constituição e Justiç~. 

-li-

Votação, em primeiro turnc, do Projeto de Leí do Senado 
n'~ 217, de 1976, do Senhor Semdor Franco '-iontoro, que dispõe 
sobre a transferência do aeroviário e dá outras providências, tendo 

PARECERES. sob n9s 94 e96. de 1978, das Comissões: 
- de Constitui~ão e Justiça, pela constitucionalidade e juridid­

dade do Projeto: 
- de Legisla~ão Social, contrário, com voto vencido dos 

Senhores Senadores Orestes Quercia e Cunha Lima; e 
-de Economia, favorável. 

-9-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n9 145. de 1977, do Senhor Senador José Lindoso, que acrescenta 
parágrafo único ao art. 488 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
dispondo sobre o horârio no período de aviso prévio, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 123, 124e 125, de 1978, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, 11" pronunciamento: pela constitu­

cionalidade e juridicidade do Projeto; 2q pronunciamento: pela 
constitucionalidade e juridicidade do Substitutivo da Comissão de 
Legislação Social: e 

-- de Legislação Social, favorável, nos termos do Substitutivo 
que apresenta. 

-10-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridici­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado n~ 128, de 1977, do Senhor Senador Vasconcelos Tor­
res, que altera disposições legais relativas à proteção do trabalho do 
menor. tendo 

PARECER. sob n~" 59, de l97&. da Comissão: 
- de Constituif;ão e Justiça, pela injuridicidade, com voto 

vencido do Senhor Senador Nelson Carneiro. 

-11-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitu- • 
cionalidade e jurid1cidade, nos termos do art. 296 do Regimento In­
terno), do Projeto de Lei do Senado n~ 144, de 1977, do Senhor Sena­
dor Benjamim Farah, que autoriza o Poder Executivo a determinar o 
pagamento de gratificação especial ao funcionário civil e militar da 
União, e dã outras providências, tendo 

PARECER, sob nq 940, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuri· 

dicidade, com voto vencido dos Senhores Senadores Nelson Carnei· 
ro e Cunha Lima (dependendo da votação do Requerimento 
n9 IS0f78, de adiamento da votação). 

- 12-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridici~ 
dade, nos termos do art. 296, do Reg1mento lntemo), do Projeto de 
Lei do Senado n9 232, de 1977, do Senhor Senador Benjamim Farah, 
que dispõe sobre a aposentadoria especial para o Bombeiro Hidráuli· 
co e pam o Eletricista de Instalações Elé:tricas, Gás, Hidráulicas c Sa~ 
nitárias. tendo 

PARECER, sob n9 21, de 1978, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto venci~ 

do dos Senhores Senadores Accioly Filho, Leite Chaves, Nelson Car­
neiro e Cunha Lima. 

-13-

Discussão, em turno único (apreciação preliminar da constitu­
cionalid<lde, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Pro­
jeto de Lei do Senado n" 38, de 1978- Complementar, do Senhor 
Senador Benjamim Farah. que isenta do Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias as operações com gêneros alimentícios de primeira 
necessidade, tendo 

PARECER, sob n9 167, de 1978, da Comissão: 
- dl! Constituição e Justiça, pda mconstitucíonalidade (depen­

dendo da' votação. do Requerimento oq 141, de 1.97S, de adiamento 
da discus~ão). 

- 14-

Discussão, em primeiro turno, do' Projeto de Lei do Senado 
n9 97, de 1.977, do Senhor Senador Benjamim Farah, que dispõe so~ 
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bre a propaganda comercial nos uniformes esportivos do atleta pro· 
fissional de futebol, e dá outra~ providências, tendo 

PARECERES, sob n~'s 898 a 900, de 1977, das Comissões: 
- de Constitui~ão e Justiça, pela constitucionalidade e juridici· 

dade, com voto vencido dos Senhores Senadores Italívio Coelho, 
Otto Lehmann e Osires Teixeira; 

-de Economia, favorável; e 
- de Educação e Cultura, favorável, com voto vencido do Se· 

nhor Senador Ruy Santos (dependendo da votação do Requerimen· 
to n~' 131, de 1978, de adiamento da discussão). 

- 15-

Di'>cussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n"' 115, de 1977, do Senhor Senador Accioly Filho, que institui a cor· 
reção monetária nas dividas exigíveis, pecuniárias ou de valor, tendo 

PARECERES, sob n'>'s 92 e 93, de 1978, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça., pela constitucionalidade e juridici· 

dade e, na mérito, favorável; 
-de Economia, favorável (dependendo da votação do Requeri­

mento n'>' 132, de 1978, de adiamento da discussão). 

são. 
O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Está encerrada a ses· 

(Levanta-se a se.uão às 14 horas e 50 minutos. J 

ATA DA 88• SESSÃO, REALIZADA EM 8-6-78 
(Publicada no DCN- Seçio 11- de 9-6-78) 

RETJFICAÇÀO 

No Projeto de Lei do Senado n'>' 161/78, lido no Expediente, 
que "dá nova redação ao art. 15 da Lei n'>' 6.367, de 19 de outubro de 
1976'": 

Na página 2. 769, I• coluna, no art. I'>' do projeto, 
Onde se lê: 

... da Lei n'~ 6.367, de outubro de 1976, ... 

leia-se: 
... da Lei n<~ 6.361, de \9 de outubro de 1916, 

ATA DA 89• SESSÃO, REALIZADA EM 9-6-78 
(Publicada no DCN- Seção 11- de 1()..6..78) 

RETIFICAÇÀO 

No Projeto de Lei da Câmara n'>' 52/78 (n'~ 4.695-B/78, na ori­
gem), que "dispõe sobre o Conselho de Ju.<.tificação da Polícia Mili­
tar e do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras provi­
dências": 

Na página 2 795, 1• coluna, após o parágrafo único do art. 7'>' do 
projeto, 

Onde se tê: 
Art. 89 Aos membros do 

Leia-se: 
a) a intimação é publicada em órgão d!! divulgiçào na área de 

domicílio do justificante: e 
b) o processo corre à revelia, se o justificante não atende; à 

publicaçà1J. 
Art. 89 Aos membros do ... 

EDIT>\L 

Pelo presente edital, fica convocado o servidor DOMINGOS 
BATISTA REIS, Agente de Segurança Legislativa, Clas&e "D", do 
Quadro Permanente do Senado Federal, a comparecer n_esta Secreta# 
ria no pra70 máximo de cinco dias, a partir desta data, a fim de justi­
ficar sua au&ência ao serviço, sob pena de ser essa ausência considera­
da como abandono de cargo e de ser comumcado o fato à autoridade 
compet!!nte, para os fim pcevistos no artigo 453 do Regulamento 
Administrativo. 

Senddo Federal, 15 de junho de 1978. - Aiman ~ogueira da Ga .. 
ma. Diretor-Geral. 

ATAS DE COMISSOES 
COMISSÃO DE ECONOMIA 

lO• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA). REALIZADA 
EM 13 DE JUNHO DE 1978 

Ãs dezessete horas do dia treze de junho de mil novecentos e se­
tenta e oito, na Sala "Rui Barbosa", sob a presidência do Sr. Sena~ 
dor Marcos Freire, Presidente, reúne-se, extraordinariamente, a Co~ 
missão de Economia, com a presença dos Srs. Senadores Otair 
Becker, Franco Montara, Oinarte Mariz, Cattete Pinheiro e Milton 
Cabral. 

Deixam de comparecer, por motivo justtficado, os Srs. Senado­
res Arnon de Mello, José Guiomard, Luiz Cavalcante, Murilo Parai­
so, Vasconcelos Torres e Roberto Saturnino. 

E lida t: aprovada a Ata da reunião anterior. 
São lidos, discutidos e aprovados os seguintes pareceres constan­

tes da pauta: 
Pelo Senador Otair Becker: 
Parecer favorável, concluindo por apresentar um Projeto de 

Resolução à Mensagem n<~ 109, de 1978, do Se Presidente da Repú­
blica, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. 
Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Muni­
cipal de Chapecú lSC) a elevar em Cri 133.6!4.000,00 (cento e trinta 
e três milhões, seiscentos e quatorze mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. 

Pelo Senador Dinarte Mariz: 
Parecer favorável, concluindo por oferecer um Projeto de 

Resolução à Mensagem n\1 110, de 1978, do Sr. Presidente da Repít-

b\ica, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. 
Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Munici~ 
pai da Estância de São José dos Campos (SP) a elevar em 
CrS 100.168.000,00 (cem milhões, cento e ~essenta e oito mil cruzei­
ro!'>) o montante de sua divida con.solidada. 

Pelo ~enador Franco Montoro: 
Pareceres favoráveis, concluindo por apresentar Projetos de 

Resolução às seguintes Mensagens: n'>' 108, de 1978, do Sr. Presiden­
te da Repúbhca, "ubmetendo à aprovação do Senado Federal, pro­
posta do Sr. Ministro da FaLenda, para que seja autorizada a Prefei­
tura Municipal de Americana (SP) a elevar em CrS 18.961.930,80 
(dezoito rnilhões, novecentos e se&senta e um mil, novecentos e trinta 
cruzeirm. e oitenta centavos) o montante de sua dívida consolidada; 
n'>' 112, de 1978, do Sr. Presidente da República, submetendo à 
aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, 
para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a 
elevar em CrS 16.266.,293,00 (dezesseis mil·hões, duzentos e sessenta 
e seis mil, duzentos e noventa e três cruzeiros) o montante de sua divi­
da consolidada; e, n"' 114, de 1978, do Sr. Presidente da República, 
submet\!ndo à aprovação do Senado Federal. proposta do Sr. Minis­
tro da FaLenda, para que seja autorizado o Departamento de Ãgua e 
Energia Elétrica-DAEE. do Estado de São Paulo. a elevar em 
Cr5 1.728.529.000,00 (um bilhão, setecentos e vinte e oito milhões, 
quinhentos e vinte e nove mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. 

Pelo Senador Milton Cabral: 
Pareceres favoráveis, concluindo por oferecer Projetos de, 

Resolução às seguintes Mensagens: N9 t li, de 1978, do Sr. Presiden-
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te da· República, submetendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Navirai (MT) a elevar em 
CrS 30.000.152,95 (trinta milhões, cento e cinqüenta e dois cruZeiros 
e noventa e cinco centavos) o montante de sua dívida consolidada; e, 
N\" 113, de 1978, do Sr. Presidente da República, submetendo à apro­
vação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, 
para que seja autorizado o Gcverno do Estado do Piaui a elevar em 
CrS 4.709.000,00 (quatro milhões, setecentos e nove mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada;· Pareceres favoráveis aos 
seguintes Projetos de Decreto Legislativo: ;"tl~> 5, d~ 1978, que "apro­
va o texto do Convênio de Amizade e Cooperação entre a República 
Federativa do Brasil e a República da Venezuela, assinado em Brasí­
lia em 17 de novembro de J9T7"; Nll7, de 1978, que "aprova o texto 
do Acordo de Comércio, firmado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República da Libéria, em Brasf­
lia, a 21 de novembro de 1977"; e, N\" 8, de 1978, que "aprova o texto 
do Acordo Básico de Cooperação Industrial, celebrado na cidade do 
Mêxico, a 18 de janeiro de 1978, entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos Mexicanos". 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Daniel Reis de Souza, Assister.te da Comissão, a presente Ata, que li­
da e aprovada, será assinada pelo Sr. P.residente. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

19• REUNIÃO, REALIZADA EM 14 DE JUNHO DE 1978 

As dez horas do dia quatorze de junho de mil navecentos e seten­
ta e oito, na Sala "Clóvis Bevilácqua", sob a presidência do Sr. Sena­
dor Daniel Kríeger, Presidente!, reúne-se a Comissão de Constituição 
e Justiça, com a presença dos Srs. Senadores Wilson Gonçalves, Italf­
vio Coelho, Otto Lehmann, 1-lelvídio Nunes, Osires Teixeira, Lenoir 
Vargas, Milton Cabral, Láz;lro Barboza, Orestes Quércu e Nelson 
Carneiro. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado­
res Accioly Filho, Gustavo Capanema, Eurico Rezende, Heitor 
Dias, Dirceu Cardoso, Leite Chaves e Paulo Brossard. 

Havendo número regimc1tal, o Sr. Presidente declara abertos os 
trabalhos, e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada 
como aprovada. 

São lidos, discutidos e aprovados os seguintes pareceres constan­
tes da pauta: 

Pelo Senador Otto LehmE.nn: 

Pareceres favoráveis, po · constitucionais e jurídicos, às seguin­
tes proposições: Projeto de Resolução da Comissão de Economia, 
que "autoriza a Prefeitura M Jnicipal de Americana (SP) a elevar em 
CrS 18.961.930,90 (dezoito rr ilhões, novecentos e sessenta e um mil, 
novecentos e trinta cruzeiros e noventa centavos) o montante de sua 
dívida consolidada; Projeto je Resolução da Comissão de Econo­
mia, que "autoriza a Prefeitora Municipal da Estância de São José 
dos Campos (SP) a elevar em Cr$ 100.168.000,00 (cem milhões, cen~ 
to e sessenta e oito mil crul.:eiros) o montante de sua dívida consolida­
da": Projeto de Resolução da Comissão de Economia, que "autoriza 
a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 16.266.293,00 (dezes~eis milhões, duzentos e sessenta e seis mil, 
duzentos e noventa e três cruzeiros) o montante de sua divida conso­
lidada"; Projeto de Resolução da Comissão de Economia, que "auto~ 
riza o Departamento de Âgua e Energia Elétrica-DAEE, do Estado 
de São Paulo, a contratar operações de crédito no valor de 

· Cri 1.728.529.000,00 (um bilhão, setecentos e vinte e oito milhões, 
quinhentos e vinte e nove mil cruzeiros)"; Emenda n9 1-CLS (Substi­
tutivo) ao Projeto de Lei d[, Câmara n~' 28, de 1976, que "dispõe 
sobre o trabalho em·laboratúrios químicos e farmacêuticos que ma. 
nipulam hormônios": Projeto de Lei do Senado n~' 22, de 1978, que 
"altera a redação do parágrafo I~' do artigo 67 da Lei Orgânica da 
Previdência Social", na forma da Emenda n~' 1-CCJ (Substitutivo) 

que apresenta; Projeto de Lei do Senado n9 57, de 1978, que "modffi­
ca a -edação de disposittvo~ da Consolidação das Leis do Trabalho 
aprovada pelo D.xrt:to-ki n~' .5.452, de 1"' de maio de 1943"; Projeto 
de L..:i do Senado n9 65, de 1978, que "dá nova redação à letra "f., 
do artigo 482, da Consolidação das Leis do TrabalhSJ, aprovada 
pelo Decreto-lei n9 5.452, de l~> de maio de 1943", tendo voto com 
restrições do Senador Hdvídio Nunes; Projeto de Lei do Senado 
n9 67 • de 1978, que "acn.::scenta par~rafo 39 ao artigo 2~> da Canso~ 
lidaçào das Leb do Tr-.'lalho": Projeto de Lei do Senado n~' 76, de 
1978_ que "dá novil reJ.1çào ao parágrafo 1', do artigo 791. da 
Con,olidJ.çào das Leis do Trabalho"; Projeto 'de Lei do Senado 
n"' 84, de 1978. que "alt.:ra a redação do§ 29 do artigo 73, da Con~ 
solidaçào da~ Leis do Trabalho"; e, Projeto de Lei do Senado n~' 93, 
de 11. 7~. c.pe ··regula o exercício da profissão de empregados em ediff­
cios' . 

Pelo Senador O~iires T einira: 
Parecer favorável. por constitucional e jurídico, ao Projeto de 

Resolução de autona da Comissão de Economia, que "autoriza a 
Prefeitura Mumcipal de Chapecó (SC) a elevar em 
Cr$ 133.614.000,00 (cento e trinta e três milhões, seiscentos e qua­
torze mil cru1eiros), o montante de sua dívida consolidada". 

Pelo Senador Wilscn Gonçalves: 
Parec;cr favorável, por constitucional e jurídico, ao Projeto de 

Resolução apresentado p~;::Ja Comissão de Economia, quC "autoriza a 
Preleitur(l Municipal de 1'\aviraí (MT) a elevar em 
Cr$ 30.000. J 52, 95(trinta milhões, cento e cinqUenta e dois cruzeiros 
e noventa e cinco centavos) o montante de sua dívida consolidada"; 
Parecer pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Resolu­
ção n"' 93, de 1977. que ·•modifica a redação do artigo 180 do Regi­
meno Interno do Senado Federal"; Parecer por audiência do 
Mir istério da ~azenda, sobre o Projeto de Lei do Senado n' 298, de 
1977, que "altera dispositivos da Leí n~' 6.024, de 13 de {flarço de 
197·t, que d:spõe sobre a intervenção e a liquidação extrájudicial de 
instctuições financetras, e dá outras providências"; e, Parecer favo.­
rávcl, por mnstitucional e jurídico, ao Projeto de Lei ao Senado 
n~' 27, de !97H, que "assegura ao atleta profissional de futebol aci­
dentado no exercício da atividade remuneração integra( durante o 
pePodo de convalescença". 

Pelo Senador Helvfdio ~unes: 
Parecer favorável, por constitucional e jurídico, ao Projeto de 

Resolução de autoria da Comissão de Economia, que "autoriza o 
Governo do Estado do Piauí a elevar em CrS 4.709.000,00 (quatro 
mi\'1ões. setecentos e nov~ mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada"; Parecer pela constitucionalidade do Projeto de Lei do 
Senado nQ 186, de \975, que "dispõe sobre o Plano de Desenvolvi­
mento da Educa~;ào !\.acwna.l e dã outras providências"; Parecer 
favorável, por constitucional e jurídico, na .forma da Emenda 
N~> 1-CCJ (Substitutivo) que oferece ao Pi=õjeto d~Lei do Senado D' 

80,de 1977, que "acre~centa parágrafo ao artigo 774 do Decreto-lei 
n'>' 5.452, de 19 de maio de 1943, passando a ser I~> o parágrafo 
úmco"; Parecer contrário, por injurídico, ao Projeto de Lei do 
Ser ado n~' 98, de 197f,, que "institui o adicional de periculosidade 
para o.) eletricitários", com voto vencido do Senador Orestes 
Quércia; Parecer contrário, por injurídico, ao Projeto de Lei do 
Senado nQ 233, de 1976. que "institui salário adicional para os traba­
lhadores que prestem serviço~ em atividades em contato permanente 
com energia elétrica, em condições de periculosidade", com voto 
vencido do Senador Ore~te" Quércia; e, Parecer pela inconstitu­
cionalidade do Projdo de Lei do Senado n9 238, de 1976-
Complt::mentar, que "inclui os contribuintes individuais da Previ­
dência no Plano de Integração Social, e dá outras providências". 

PeJo Senador ltalitio Coelho: 
Parecer favorável, por con~tituéional e jurídico, na forma da 

Err.enda n~' 1-CCJ (Substitutivo) que oferece ao Projeto de Lei do 
Senado n~' 294, de 1977, que "dã nova redação ao art. 379 da 
Conso\!dação das Leis do Trabalho"; Parecer favorávc:l, por consti~ 
tucional e jurídico, ao Projeto de Lei do Senado n' 88, de 1978, que 
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"altera dispositivo da Lei nO? 6.045, de 15 de maio de 1978, para o fim 
de incluir o repre,.entante do Banco do Nordeste do Brasil na 
composJçào do Conselho Monetário Nacional''; Parecer favorãvel, 
por constitucional e jurídico, ao Projeto de Lei do Senado nY 106, de 
!q78, que "dá nma redação à letra "h" do artigo 12 da Lei nY 6.019, 
de 3 deJandro de \974"; Projeto de Lei do Senado nY 122, de 1978, 
que "proíbe o estabelecimento de idade mínima para a concessão de 
benefícws por parte das entidades de previdências privada"; e, 
Parecer favorável, por com;titucional e jurídico, ao Projeto de Lei do 
Senado nP 144, de 1978, que "altera a Lei nY 5.859, de 11 de 
de1emhro de 1972. para o fim de assegurar ao empregado doméstico 
o direito ao salário mínimo''. 

Pelo Senador Nelson Carneiro: 

Parecer pelo arquivamento do Projeto de Lei do Senado n'~ 12, 
de 1978, que "altera o artigo 27 da Lei n'~ 6.383, de 7 de dezembro de 
19/ó'·: Parecer favorável, por constitucional e jurídico, com a 
Emenda nY I-CC J que oferece ao Projeto de Lei do Senado ""' 73, de 

1978, que "altera o artigo 7Q do Código Eleitoral no que se refere à 
exclusão do eleitor falecido"~ e, Parecer pelo arquivamento do 
Projeto de Lei do Senado n"' 82, de 19_78, que "altera dispositivo do 
Decreto n"' ~.044, de 3 I de dezembro de 1908, que "define a letra de 
Câmbio e a Nota Promissória c regula as operações cambiais''. 

, A presidência defere pedid'os de vísta formulados pelos 
Senadores: I) ltalívio Coelho, sobre o Projeto de Lei do Senado 
n"' 93;de 1977, que "define os crimes contra o mercado de ca~itais e 
estabelece as sanções penais e administrativas correspondentes"; 2) 
Lázaro Barboza, sobre o Projeto de Lei da Câmara n'~ 50, de 1978, 
que "Proíbe a recondução aos cargos de confiança que especifica, du­
rarHe o mesmo governo, de anterior ocupante que se haja 
desincornpatibilizado para concorrer a eleição"; e, 3) Otto Lehmann, 
sobre o Projeto de Lei do Senado n9 118, de 1977, que "uniformiza a 
legislação referente ao cheque". 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Daniel Reis de Soun. Assistente da Comissão, a presente Ata, que li­
da e aprovada. será assinada pelo Sr. Presidente. 
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MESA 

Prtiidente: J9-Secretdrio: 

liDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Líder 

Petrônio Portella (ARENA - Pl) Henrique de la Rocque (ARENA -MA~ 

Eurico Rezende 
Vice-Lideres 
Heitor Dias 

HeMdio Nvnes 
Jarbas Passarinho 

19. Vice' Presidente: 

José lindoso (ARENA-- AM} ••·Secret<irie: 

Renoto From.o (ARENA - PA) 

José Sarney 
Osire.s Teixeira 
Otto lehmann 

Saldanha Derzi 
Virgílio Tóvora 

29-Vice-Presidente: 

Amoral Peixoto (MOB -- RJ) 

19-Secretário: 

Mendes Canale (ARENA·- MT) 

29-Secretário: 

Mouro Benevides (MDB -- CE) 

COMISSOES 

Diretor: José Sooret de O'iveira filho 

Locol: Artem U- Térreo 

Telefones: 23-62.U e 25-8505- Rartois \93 e 257 

Suplente~ de Se.eretório: 

Ahe\lir Leal {ARENA - AC) 

Evondro Carreira (MDB ~ AM} 

Otoir Becker (ARENA - SC) 

Braga Jur~ior (ARENA - AM) 

liDERANÇA DO MOB 
E DA MINORIA 

Uder 
Pavio \Jros1oard 

Vice-Uderes 
Evelósio Vieira 
Gilvah Rocha 
Itamar Franca 
leite Chaves 

Marcos Freire 
Roberto Saturnino 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 

Titulares 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dinarte Mariz: 
Vice-Presidente: Evo:ldra Carreira 

Suplentes 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMAIIIENTES 1. Heitor Dias 
ARENA 

1. Saldanha Derzi 

Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Cost•:~ 

local. ~nexo 11 - Térreo 

Telefone: 25-8505-Rarnais301 e313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
{7 membtos) 

Titulares 

1. Otoir 8ec::ker 

2. Benedito Ferreiro 

3. ftali...;o Coelho 

4. Murilo Paroiso 

<:OMPOSIÇ.\0 

Presidente; Agenar Mario 

Vice-Presidente: Otair Bedr.et 

Suplontos 

ARENA 

1. Dinorte Mariz 

z. Saldanha Derzi 

3. vflela de Mogalhóes 

5. Vasconcelos Torres 

MDB 

1. Agenor Mario 1. Adalberto Seno 

2. Rob4!rto Scrturnii\Q 2. Evelósio Vteiro 

Assistenf9: Clóudio Carlos Rodcigues Costa - Ramais 301 e 313 

Reunióe$, Terços-feiras, às 10:30 horas 

Local. Solo ''Ctóvis.Bevildçquo"- Anex1) 11- Rcunol623 

2. Jarbas Passarinho 2. José Sarney 
3. Oinorte Mariz: 3. Otair Becker 
4. TeotOnio Vilela 
5. Brogo Junior 

MDB 
1. Agenor Mario 1. fvel6sío Vieira 
2. E"ondro Carreira 2. Gilvan Rocha 

Assisten,e: Carlos Gvilherme Fonseca- Ramal676 
Reuniões: Terços-*eiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 - Ramal 62:f 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 
( 1 S membros) 

Titulares 

1. Accioly filho 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 
1 9-Vice-Presidente: Accioly Filho 
29-Vice-Presidente: Leite Chaves 

Suplentes 
ARENA 

1. Vilela de Magalhães 
2. Gustavo Caponemo 2. Lenoir Vargos 

'3. Arnon de Mello 3. Oa~iel Krieger 
4. Eurico ~ezende 
S. Heitor Oias 
6. Hel"iidio Nunes 
7. Wilson L-.:~nçal\'0$ 
8. ltolí .. io '--oelho 
9. 0tto lehmann 

10. Osires Teixeira 

1. Oircey Card'oso 
2. leite Chaves 
3. Nelson Carneira 
4. Paulo Brossord 
5. ~Ouércia 

4. Vasconcelos Torres 
5. Milton Cabral 
6. José Sarney 

.MOS 
1. franco Monforo 
2. lazaro Barboza 
3. Cunho líma 

Assu;tente· Oo.niet Reis de Sou1a- Ramo\ 675 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
local: Salll "Ció..,js Bevilácqua" - Mexo 11 - Ramal623 
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COMISSÃO 00 DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Wilson Gonçalves 

Vice-Presidente: Itamar Franco 

Titulares 

1. Heitor Dias 

2. Murilo Paraiso 

3. Cattete Pinheiro 

•• Osires Teixeira 

5. Saldanha Derzi 

~. Wilson Gonçalves 

7. Virgilio Távora 

8. Alexandre Costa 

1. Itamar Franco 

2. Lcizaro Barboza 

3. Adalberto Seno 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

1. Augusto Franco 

2 Jod Sarney 

3. Braga Junior 

4, Altevir Leal 

5. Luiz Cavolcante 

1. Evandro Carreira 

2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Romal306 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

Local: Sala "Rui Barbosa"- Anexa 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Marcos Freire 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares 

1. Milton Cabral 

2. Arnon de Mello 

3. José Guiomard 

4. Luiz Cavalcante 

.5. Murilo Paroiso 

6. Vasconcelos Torres 

7, Dinarte Mbriz 

S. Otair Becker 

1. Franco Montara 

2. Marcos Freire 

3. Roberto Saturnino 

ARENA 

MOB 

Suplentes 

1. Cottete Pinheiro 

2. Augusto Franco 

3. José Sarney 

4. Oomicio Gandim 

S. Jarbas Pauarinho 

1. AQeror Maria 

2. Orestes Quércia 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal67.5 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 

Local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo li- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE EDUCAÇÀO E CULTURA- (CSC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Pr11idente: Joaa Calmon 

Vice-Presidente: Eveláslb Vieira 

Titular~' Suplentet 

ARENA 

1. Torso Outro 1. Helvidio Nunes 

2. Gustavo Copanemo 2. Ruy Santos 

3. João Calmon 3. Arnon de Mello 

4. Otto lchmonn 4. Heitor Dias 

S. Jarbas Passarinho 

6 Co"*"''" Pinheiro 

MOB 

1. Evelótio Vieira 1. Franco Montoro 

2. lto'Tior Franco 2. Cunho lima 

3 Adalberto Sono 

As~iJte.,te. Sônia Andrade Peixoto- Ramol307 

Reu.,iôes: Ou1,ta~-feiro), as 10:00 horas 

Local: Solo "Clóvis B&vilócquo"- Anexo 11 - Rama1623 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (GJ! 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Franco Montara 

Vice-Presidente: Comício Gondim 

Titulonn 

ARENA 

1. Teot6nio Vilela 

2. Alexa<'~drc Costa 

3. Wilson Gonçalves 

4. DoiT'Iicio Gondim 

S. :;elvidio Nun!ô'$ 

6 lenoir Vargas 

7. Vile~o de Magalhães 

B Ruy Santos 

9. Broga Junior 

10. Tarso Outro 

11 Virgllio Tóvoro 

n. Magalhães Pinto 

MOB 

1. Fronco Montara 

1 EveiOSIO Vieira 

3. Gilvon Racho 

4. ~aberto Soturnino 

5. .Cunha Lima 

A~s,s!cnf~. Cônd1do Hippertf- Ramol676 

:l:~·ul";óc~· O~.o·'1fO~·fciro1, às 9:00 horal 

Suplentes 

1. Cottete Pinheiro 

2. Heitor Dias 

3. Lourival Baptista 

4, Daniel Krieger 

.5. José Guiomard 

6. José Sarney 

7. Saldanha Derzi 

1 . Hugo Ramos 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evandro Carreil'a 

L~'>:ol, So 1o "Clóvis Bt:.,i!ocquo"- Anexo 11- Ramol623 
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COMISSÃO DE LEC>ISLA.ÇÃO SOCIAL- (CLS) 
e~ membros) 

Titulares 

1. JesN Frt~ire 
2. Ruy Saritos 
3. Lenoir Vargas 

CClMPOSIÇÃO 

Presid•snte: JesN Freire 
Vice-Presid1nte: Orestes Quérclo 

SuplentM 
ARENA 

1. Braga Junior 
2. Vlrglllo Tdvora 
3. Osires Teixeira 

4. Jarbas Panarinho 4. Oomkio Gondim 
5. Lourival Baptista 
6. Accioly Filho 

MDB 
1. Franco Montoro 1. Lózaro Barboza 

2. Orestes Q!Mrcia 2. Cunho Uma 

3. Nelson Carneiro 

Auistente1 l.tda Ferreira da Roc:ha- Romol312 
Reuni6el= Quintos·feira~. t11 11,00 horas 
Local! Sala "Clóvis Bevildcqua" - Anexo U - Ramol623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 

Titulares 

1. Milton Cabral 
2. Domfcio Gondim 
3. Arnon dft Mello 
4. Luiz Cavalcante 

(7' membros) 

CC,MPOSIÇÃO 

Presidente: Jarbas Pauarlnho 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Suplentft 
ARENA 

1. JoN Gulomard 
2. Murilo Paraiso 
3. Vlrgllio Tdvora 

5. Jarbas Passarinho 

MDB 
1. Dirceu Cardoso 1. Gilvan Rocha 
2. Itamar Franco 2. Franco Montoro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal306 

Reuni6et: Quartas-feiras, às10:00 horas 

Local: Sala "Rui Barbosa"- A:,exo 11- Ramals621 e 716 

COMISSÃO C•E REDAÇÃO- (CR) 
(5 membros) 

Titulares 

1. Helvldio Nunes 
2. Otto Lehmann 
3. Saldanho Derzi 

1. Hugo Ramos 
2. Adalberto Seno 

COMPOSIÇÀO 

Presidente, Adalberto S.na 
Vic•Presidente1 HeMdio Nunes 

Suplentes 
ARENA 

1, Virgllio Tdvora 
2. Arnon de Mello 
3. Jorbas Passarinho 

MDB 
1. Dirceu Cardoso 

Assistente: Moria Carmen Castro Souza - Ramal 134 
Reuni6es: Quintas-feiras, às 12:00 horas 
Local: Sata."Cióvis Bevilácqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
( 1.5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Mogolh6es Pinto 

19-Vice-Presidente: Saldanha Derz:i 

29-Vice·Presidente: Nelson Carneiro 

Titulares 

1 , Magalhães Pinto 

2. Alexandre Costa 

3. Virgílio Tóvoro 

4. Jessé Freire 

5. Arnon de Mello 

6. Saldanha Derz:i 

7. José Sarney 

!3. Joóo Calmon 

9. Augusto Franco 

10. Otto Lehmann 

1. Poulo- Brassard 

2. Gilvan Rocha 

3. Itamar Franco 

4. leite Chaves 

5. Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assistente: C6ndido Hippertt- Ramal676 

Rouni6es: Terços·feiros, às10:30 horas 

Suplentes 

, , Accioly Filho 

2. Fausto Castelo-Bronco 

3. Helvldio Nunes 

4. Oomicio Gondim 

5. Jarbas Passarinho 

6. Luiz Cavalcante 

1. Marcos Freire 

2. Hugo Ramos 

3. Roberto Soturnino 

local: Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SAÚDE - (CS) 

Titulares 

1 , Altevi r lea I 

2. Ruy Santos 

3. C01tt11e Pinheiro 

(7 rT"'mbros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidento: Ruy Santos 

Vice-Presidente: .Aitevir leal 

Suplentes 

ARENA 

1. Saldanha Derzi 

2. ltallvio Caolho 

3. Osires Teixeira 

4. Fausto Castelo-Branco 

5. Lourival Baptista 

MDB 

I. Adatberto Seno I. Beniamim Fora h 

2. Gilvan Rocha 2. Cunha Limo 

Â~Si!>tente: Lê de Ferreira da Rocho - Ra'!T.ol 3' 2 

Reuniões: Quintos-feiras, às lllOO horas 

local: Sola "Rui Barbosa"- Ane)Co li- Romais 6?.1 a 716 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Milton Cobrai 
Vice-Presidente: AUiJusto Frarn:o 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. JosC Guiomord 1. Alexandre Costa 
2. Vàscom:elos Torres 2. Srooa Junior 
3. Virg1lio Távora 
4. Auguslo Frorn:o 
5. Milton Cabral 

I. Adolberto Seno 
2. Benjamim Forah 

3. Oinarte Mariz. 

MDB 
1. Agenor Mario 
2. Dirceu Cardo$0 

AssistentP.: lêdo Ferreiro da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quartas-feiras, às 9:00 horas 
local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL - (CSfC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Benjamim farah 
Vice-Presidente: lenoir Vargas 

Titulares Suplentes 
ARENA 

J. LenoirVargas 1. Alexandre Costa 
2. Accioly Filho 2. Gustavo Copanemo 
3. Augu!.to Franco 3. Vilela de Magalhães 
4. Heitor Dias 
S. Saldanha Derzi 

MDB 
1. Benjamim Farah 1. Adalberto Seno 
2. Hugo Ramos 2. lózaro Borboz.a 

Assistente: Sônia Andrade Peixoto - Ramal 307 
Reuniões: Quintos-feiras, às 9:30 horas 
local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: lourivol Baptista 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares 

1. Alexandre Costa 
2. luiz Cava/conte 
3 .. Braga Junior 
4. lourivoJ Baptista 
5. Vilela de Magalhães 

I . Evondro Carreira 
2. Evelásio Vieira 

ARENA 

MDB 

Suplentu_, 

1. 0tto.(.ehmonn 
2. Teat6nio Vilela 
3. Wilson Gonçalves 

l. lóz.aro Barboz.a 
2. Robertl) Saturnino 

Assistente: Ronaldo Pacheto de Oliveira - Ramal 306 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Rui Barbosa''- Anexo 11- Ramais 621 • 716 

8) SERVIÇO DE COMISS0ES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUERITO 

Comissões T ernporáftas 

Chefe: · Ruth de Souza Castro 
Local: Anexo 11 - Térreo 
Telefone: 25-8505 - R a moi 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Nacional 
2) Comis'Ões Temporárias poro Apreciação de Vetos 
3) Comissões E$p8Ciais e de Inquérito, e 
4) Comissão Mista do·Projeto de lei Orçamentário (art. 90 do RltQirNnfo 

Comutn). 

Assistentes de ComiSSôes: Haroldo Per•iro Fernandes- RamCII67-4; 
Alfeu de blíveíra - Rama/67.1.; Cfeide Maria 8. f. Cruz - Romol .598; 
Mouro Lopes de Só- Ramal310. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARAO ANO DE 1978 

HORAS """"' SALAS ASSISTEN'I'E ...... QUiftA SALAS ASSIS'fElriTE 

c. 't. IWY ....... ......... 09:00 C.P CLOviS BEV'tiJLC:QiUA --, .. 
aa-&18 ·621 • 716 a.-1 - 623 

10:00 
c.t.OVIS BBVJ.L,lcgOA Gl>t.LIIERHE 09:30 C:.S.P.C lWY BA!UIOSA ..... 

C.A.R. llaalal - 623 lt&Qah -6U e 716 

C:.A. CLOviS BEVILICQOA CUIIDIO C.E.C CihllS Bft'l~ ...... 
bmal - 623 =· --.1- lU 

lO:JO 10;00 
IWY ....... ClliDIOO ........... 

c.a.E. aa.aLa -621 a 716 
c:.o.r. ._.La -621 e 116 -

HORAS Cl<l>Rn S A L 1t. S ASSISTER'l'B C.L.S CLOviS BEVlLICQUA 
~tu~al-U3 ...... 

UrOO 

liiiY ....... ..... IIIIY ..._.. ...... 
09;00 c.s.H. a..&ia -fZl e 716 

c:.s. bU.ia -621 • 716 

CLOVIS B&YIUcQu CLOVIs BEYIJ.I,CQUA ,.,... 
C.C.J. aa.-1 • 623 

... , .. U:O-D C.ll. l&ul - 1.23 ~ 

10-; 0(' 

C:.".E. RUY BA.'UIOSA 
aa.ais -621 • 116 """"""' 

10:30 c.z. IWYBAROOSA ... , .. 
aa....ia -621 • 11"' 
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